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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.348-C, DE 2015 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 257/2013 
Ofício nº 911/2015 - SF 
 
Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da 
contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e para o 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep) 
incidentes nas operações com acessórios e adaptações especiais para 
serem instalados em veículo automotor destinado ao uso por pessoa 
com deficiência; tendo parecer: da Comissão de Viação e Transportes, 
pela aprovação deste e pela rejeição do de nº 2325/15, apensado 
(relator: DEP. JULIO LOPES); da Comissão de Defesa dos Direitos das 
Pessoas com Deficiência, pela aprovação deste, com emenda, e pela 
rejeição do de nº 2325/15, apensado (relator: DEP. ADAIL CARNEIRO); 
e da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e 
adequação financeira e orçamentária deste e do de nº 2.325/15, 
apensado, e pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição 
da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 
à adequação financeira e orçamentária da Emenda da Comissão de 
Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência; e, no mérito, pela 
aprovação deste e da Emenda da Comissão de Defesa dos Direitos das 
Pessoas com Deficiência, e pela rejeição do de nº 2.325/15, apensado 
(relator: DEP. LUIS MIRANDA). 
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DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
APENSE-SE A ESTE O PL-2325/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 2325/15 
 
III - Na Comissão de Viação e Transportes: 

- Parecer do relator  
- Parecer da Comissão  

 
IV - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 

- Parecer do relator  
- Emenda oferecida pelo relator  
- Parecer da Comissão  
- Emenda adotada pela Comissão  

 
V - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- Parecer do relator  
- Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º São isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) as operações 

com os seguintes acessórios e adaptações especiais para serem instalados em veículo 

automotor destinado ao uso por pessoa com deficiência:  

I – plataforma de elevação para cadeira de rodas manual, eletro-hidráulica ou 

eletromecânica, especialmente desenhada e fabricada para uso por pessoa com deficiência, 

suas partes e acessórios, classificados na subposição 8714.20.00 da Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de 

dezembro de 2011;  

II – elevadores do tipo lift, classificados na subposição 8425.49.90 da Tipi, 

aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

III – rampa para cadeira de rodas, suas partes e acessórios, classificados na 

subposição 8714.20.00 da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

IV – guincho para transportar cadeira de rodas, suas partes e acessórios, 

classificados na subposição 8714.20.00 da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de 

dezembro de 2011;  

V – bancos móveis, classificados na subposição 8714.20.00 da Tipi, aprovada 

pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

VI – equipamentos necessários para serem instalados em veículo automotor 

destinados à adaptação para pessoa com deficiência física impossibilitada de dirigir veículo 

convencional, classificados na subposição 8714.20.00 da Tipi, aprovada pelo Decreto        nº 

7.660, de 23 de dezembro de 2011.  

Parágrafo único. Para a concessão do benefício é considerada também pessoa com 

deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou mais 

segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-

se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 

triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia 

cerebral ou membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto a deformidade estética 

e a que não produza dificuldade para o desempenho de funções.  

Art. 2º Assegura-se a manutenção do crédito do IPI relativo:  

I – às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem 

efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos nos incisos do art. 1º;  

II – ao imposto pago no desembaraço aduaneiro referente a equipamentos, peças e 

partes originários e procedentes de países integrantes do Mercado Comum do Sul (Mercosul), 

saído do estabelecimento importador de pessoa jurídica fabricante dos acessórios e adaptações 

especiais a que se refere o art. 1º.  

Art. 3º São isentas da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(Cofins) e da contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e para o Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), a que se referem as Leis nº 10.833, de 

29 de dezembro de 2003, nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nº 10.865, de 30 de abril 

de 2004, as receitas decorrentes da venda e as aquisições, em caso de importação, dos 

acessórios e adaptações especiais relacionados no art. 1º.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício financeiro 

subsequente ao de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 13 de julho de 2015. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º 

do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 

novembro de 1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 

2003, e na Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 

do Mercosul - NCM.  

....................................................................................................................................................... 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(TIPI) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 84 

REATORES NUCLEARES, CALDEIRAS, MÁQUINAS, APARELHOS 

E INSTRUMENTOS MECÂNICOS, E SUAS PARTES 

 

Notas. 

1.- Este Capítulo não compreende: 

a) As mós e artefatos semelhantes para moer e outros artefatos do Capítulo 68; 

b) As máquinas, aparelhos ou instrumentos (bombas, por exemplo), de cerâmica e 

as partes de cerâmica das máquinas, aparelhos ou instrumentos, de qualquer matéria (Capítulo 

69); 

c) As obras de vidro para laboratório (posição 70.17); as obras de vidro para usos 

técnicos (posições 70.19 ou 70.20); 

d) Os artefatos das posições 73.21 ou 73.22, bem como os artefatos semelhantes 

de outros metais comuns (Capítulos 74 a 76 ou 78 a 81); 

e) Os aspiradores da posição 85.08; 

f) Os aparelhos eletromecânicos de uso doméstico da posição 85.09; as câmeras 

fotográficas digitais da posição 85.25; 

g) As vassouras mecânicas de uso manual, não motorizadas (posição 96.03). 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 3 da Seção XVI e da Nota 9 do presente 

Capítulo, as máquinas e aparelhos suscetíveis de se incluírem nas posições 84.01 a 84.24 ou 
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84.86 e, simultaneamente, nas posições 84.25 a 84.80, classificam-se nas posições 84.01 a 

84.24 ou 84.86, conforme o caso. 

Todavia, 

- a posição 84.19 não compreende: 

a) As chocadeiras e criadeiras artificiais para avicultura e os armários e estufas de 

germinação (posição 84.36); 

b) Os aparelhos umedecedores de grãos para a indústria de moagem (posição 

84.37); 

c) Os difusores para a indústria do açúcar (posição 84.38); 

d) As máquinas e aparelhos para tratamento térmico de fios, tecidos ou obras de 

matérias têxteis (posição 84.51); 

e) Os aparelhos e dispositivos concebidos para realizar uma operação mecânica 

em que a mudança de temperatura, ainda que necessária, desempenhe apenas um papel 

acessório; 

- a posição 84.22 não compreende: 

a) As máquinas de costura para fechar embalagens (posição 84.52); 

b) As máquinas e aparelhos de escritório, da posição 84.72; 

- a posição 84.24 não compreende: 

a) As máquinas de impressão de jato de tinta (posição 84.43); 

b) As máquinas de corte a jato de água (posição 84.56). 

3.- As máquinas-ferramentas que trabalhem por eliminação de qualquer matéria, 

suscetíveis de se classificarem na posição 84.56 e, simultaneamente, nas posições 84.57, 

84.58, 84.59, 84.60, 84.61, 84.64 ou 84.65, classificam-se na posição 84.56. 

4.- A posição 84.57 compreende apenas as máquinas-ferramentas para trabalhar 

metais, exceto tornos (incluindo os centros de torneamento), capazes de efetuar diferentes 

tipos de operações de usinagem, a saber, alternadamente: 

a) Troca automática de ferramentas a partir de um magazine (depósito), segundo 

um programa de usinagem (centros de usinagem), 

b) Utilização automática, simultânea ou sequencial, de diversas unidades de 

usinagem operando sobre uma peça em posição fixa (single station, máquinas de sistema 

monostático), ou 

c) Transferência automática da peça a trabalhar entre diferentes unidades de 

usinagem (máquinas de estações múltiplas). 

5.- A) Consideram-se “máquinas automáticas para processamento de dados”, 

na acepção da posição 84.71, as máquinas capazes de: 

1º) Registrar em memória programa ou programas de processamento e, pelo 

menos, os dados imediatamente necessários para a execução de tal ou tais programas; 

2º) Ser livremente programadas segundo as necessidades do seu operador; 

3º) Executar operações aritméticas definidas pelo operador; 

4º) Executar, sem intervenção humana, um programa de processamento podendo 

modificar-lhe a execução, por decisão lógica, no decurso do processamento. 

B) As máquinas automáticas para processamento de dados podem apresentar-se 

sob a forma de sistemas compreendendo um número variável de unidades distintas. 

C) Ressalvadas as disposições das alíneas D) e E) abaixo, considera-se como 

fazendo parte dum sistema automático para processamento de dados, qualquer unidade que 

preencha simultaneamente as seguintes condições: 

1º) Ser do tipo exclusiva ou principalmente utilizado num sistema automático para 

processamento de dados; 

2º) Ser conectável à unidade central de processamento, seja diretamente, seja por 

intermédio de uma ou de várias outras unidades; 
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3º) Ser capaz de receber ou fornecer dados em forma - códigos ou sinais - 

utilizável pelo sistema. 

 As unidades de uma máquina automática para processamento de dados, 

apresentadas isoladamente, classificam-se na posição 84.71. 

 Contudo, os teclados, os dispositivos de entrada de coordenadas x, y e as 

unidades de memória de discos, que preencham as condições referidas nas alíneas C) 2º) e C) 

3º) acima, classificam-se sempre como unidades na posição 84.71. 

D) A posição 84.71 não compreende os aparelhos a seguir indicados quando 

apresentados isoladamente, mesmo que estes cumpram todas as condições referidas na Nota 5 

C): 

1º) As impressoras, os aparelhos de copiar, os aparelhos de telecopiar (fax), 

mesmo combinados entre si; 

2º) Os aparelhos para emissão, transmissão ou recepção de voz, imagens ou outros 

dados, incluindo os aparelhos para comunicação em redes por fio ou redes sem fio (tal como 

uma rede local (LAN) ou uma rede de área estendida (WAN)); 

3º) Os alto-falantes (altifalantes) e microfones; 

4º) As câmeras de televisão, as câmeras fotográficas digitais e as câmeras de 

vídeo; 

5º) Os monitores e projetores que não incorporem aparelhos de recepção de 

televisão. 

E) As máquinas que incorporem uma máquina automática para processamento de 

dados ou que trabalhem em ligação com ela e que exerçam uma função própria que não seja o 

processamento de dados, classificam-se na posição correspondente à sua função ou, caso não 

exista, numa posição residual. 

6.- A posição 84.82 compreende as esferas de aço calibradas, isto é, polidas e 

cujos diâmetros máximo e mínimo não difiram mais do que 1 % do diâmetro nominal, 

devendo ainda esta tolerância não exceder 0,05 mm. 

 As esferas de aço que não satisfaçam as condições acima classificam-se na 

posição 73.26. 

7.- Salvo disposições em contrário, e ressalvadas as prescrições da Nota 2 acima, 

bem como as da Nota 3 da Seção XVI, as máquinas com utilizações múltiplas classificam-se 

na posição correspondente à sua utilização principal. Não existindo tal posição, ou na 

impossibilidade de se determinar a sua utilização principal, tais máquinas classificam-se na 

posição 84.79. 

 A posição 84.79 compreende ainda as máquinas para fabricar cordas ou cabos 

(por exemplo, torcedeiras, retorcedeiras e máquinas para fazer cabos), de qualquer matéria. 

8.- Para aplicação da posição 84.70, a expressão “de bolso” aplica-se apenas às 

máquinas cujas dimensões não excedam 170 mm x 100 mm x 45 mm. 

9.- A) As Notas 8 a) e 8 b) do Capítulo 85 aplicam-se igualmente às 

expressões “dispositivos semicondutores” e “circuitos integrados eletrônicos” utilizadas na 

presente Nota e na posição 84.86. Contudo, na acepção desta Nota e da posição 84.86, a 

expressão “dispositivos semicondutores” compreende também os dispositivos fotossensíveis 

semicondutores e os diodos emissores de luz. 

B) Para aplicação desta Nota e da posição 84.86, a expressão “fabricação de 

dispositivos de visualização de tela plana” compreende a fabricação dos substratos utilizados 

em tais dispositivos. Essa expressão não compreende a fabricação de vidro ou a montagem de 

placas de circuitos impressos ou de outros componentes eletrônicos na tela plana. A expressão 

“dispositivos de visualização de tela plana” não compreende a tecnologia de tubos de raios 

catódicos. 
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C) A posição 84.86 compreende também as máquinas e aparelhos dos tipos 

exclusiva ou principalmente utilizados para: 

1º) A fabricação ou reparação de máscaras e retículos; 

2º) A montagem de dispositivos semicondutores ou de circuitos integrados 

eletrônicos; 

3º) A elevação, movimentação, carga e descarga de “esferas” (boules), de 

plaquetas (wafers), de dispositivos semicondutores, circuitos eletrônicos integrados e 

dispositivos de visualização de tela plana. 

D) Ressalvadas as disposições da Nota 1 da Seção XVI e da Nota 1 do Capítulo 

84, as máquinas e aparelhos que correspondam às especificações do texto da posição 84.86 

devem ser classificados nessa posição e não em qualquer outra posição da Nomenclatura. 

 

Notas de subposições. 

1.- Na acepção da subposição 8471.49, consideram-se “sistemas” as máquinas 

automáticas para processamento de dados cujas unidades preencham simultaneamente as 

condições enunciadas na Nota 5 C) do Capítulo 84 e que contenham, pelo menos, uma 

unidade central para processamento, uma unidade de entrada (por exemplo, um teclado ou um 

scanner) e uma unidade de saída (por exemplo, uma tela de visualização (visual display) ou 

uma impressora). 

2.- A subposição 8482.40 compreende somente os rolamentos que contenham 

roletes cilíndricos de diâmetro uniforme não superior a 5 mm e cujo comprimento seja igual 

ou superior a três vezes o diâmetro. Tais roletes podem ter extremidades arredondadas. 

 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

 NC (84-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os 

produtos do Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de 

homologação aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para emprego na 

fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento homologado pelo Comando 

da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e reparo de 

produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição. 

  

NC (84-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre 

máquinas e equipamentos, bem assim os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas 

que os acompanhem, destinados à instalação, ampliação ou modernização de unidades 

industriais que fabriquem, única e exclusivamente, papel-jornal, com projeto aprovado pela 

Secretaria de Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior.  

NC (84-5) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos 

produtos classificados nos códigos a seguir especificados, observados os índices de eficiência 

energética:  
 

Código TIPI 

ÍNDICE DE 

EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA 

ALÍQUOTA (%) 

de 1o de julho de 2013 a 30 

de setembro de 2013 

a partir de 1o de outubro 

de 2013 

8418.10.00 A 8,5 10 

8418.2 A 8,5 10 

8418.30.00 Ex 01 A 8,5 10 

8418.40.00 Ex 01 A 8,5 10 

8450.11.00 Ex 01 A 10 10 

8450.12.00 Ex 01 A 10 10 
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8450.19.00 Ex 01 A 4,5 5 

8450.20.90 (exceto Ex 

01) 
A 

10 10 

8451.21.00 Ex 01 A 10 10 

 

 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

84.01 Reatores nucleares; elementos combustíveis (cartuchos) não 

irradiados, para reatores nucleares; máquinas e aparelhos 

para a separação de isótopos.  

8401.10.00 - Reatores nucleares 0 

8401.20.00 - Máquinas e aparelhos para a separação de isótopos, e suas 

partes 0 

8401.30.00 - Elementos combustíveis (cartuchos) não irradiados 0 

8401.40.00 - Partes de reatores nucleares 0 

   

84.02 Caldeiras de vapor (geradores de vapor), excluindo as 

caldeiras para aquecimento central concebidas para produção 

de água quente e vapor de baixa pressão; caldeiras 

denominadas "de água superaquecida".  

8402.1 - Caldeiras de vapor:  

8402.11.00 -- Caldeiras aquatubulares com produção de vapor superior a 45 t 

por hora 0 

8402.12.00 -- Caldeiras aquatubulares com produção de vapor não superior a 

45 t por hora 0 

8402.19.00 -- Outras caldeiras para produção de vapor, incluindo as caldeiras 

mistas 0 

8402.20.00 - Caldeiras denominadas "de água superaquecida" 0 

8402.90.00 - Partes 0 

   

84.03 Caldeiras para aquecimento central, exceto as da posição 

84.02.  

8403.10 - Caldeiras  

8403.10.10 Com capacidade inferior ou igual a 200.000 kcal/hora 0 

8403.10.90 Outras 0 

8403.90.00 - Partes 5 

   

84.04 Aparelhos auxiliares para caldeiras das posições 84.02 ou 

84.03 (por exemplo, economizadores, superaquecedores, 

aparelhos de limpeza de tubos ou de recuperação de gás); 

condensadores para máquinas a vapor.  

8404.10 - Aparelhos auxiliares para caldeiras das posições 84.02 ou 

84.03  

8404.10.10 Da posição 84.02 0 

8404.10.20 Da posição 84.03 0 

8404.20.00 - Condensadores para máquinas a vapor 0 

8404.90 - Partes  

8404.90.10 De aparelhos auxiliares para caldeiras da posição 84.02 5 

8404.90.90 Outras 5 

   

84.05 Geradores de gás de ar (gás pobre) ou de gás de água, com ou  



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2348-C/2015 

sem depuradores; geradores de acetileno e geradores 

semelhantes de gás, operados a água, com ou sem 

depuradores. 

8405.10.00 - Geradores de gás de ar (gás pobre) ou de gás de água, com ou 

sem depuradores; geradores de acetileno e geradores semelhantes de 

gás, operados a água, com ou sem depuradores 0 

8405.90.00 - Partes 5 

   

84.06 Turbinas a vapor.  

8406.10.00 - Turbinas para propulsão de embarcações 5 

8406.8 - Outras turbinas:  

8406.81.00 -- De potência superior a 40 MW 0 

8406.82.00 -- De potência não superior a 40 MW 0 

8406.90 - Partes  

8406.90.1 Rotores  

8406.90.11 De turbinas a reação, de múltiplos estágios 5 

8406.90.19 Outras 5 

8406.90.2 Palhetas  

8406.90.21 Fixas (de estator) 5 

8406.90.29 Outras 5 

8406.90.90 Outras 0 

   

84.07 Motores de pistão, alternativo ou rotativo, de ignição por 

centelha (motores de explosão).  

8407.10.00 - Motores para aviação 5 

8407.2 - Motores para propulsão de embarcações:  

8407.21 -- Do tipo fora-de-borda  

8407.21.10 Monocilíndricos 5 

8407.21.90 Outros 5 

8407.29 -- Outros  

8407.29.10 Monocilíndricos 5 

8407.29.90 Outros 5 

8407.3 - Motores de pistão alternativo dos tipos utilizados para 

propulsão de veículos do Capítulo 87:  

8407.31 -- De cilindrada não superior a 50 cm3  

8407.31.10 Monocilíndricos 5 

8407.31.90 Outros 5 

8407.32.00 -- De cilindrada superior a 50 cm3, mas não superior a 250 cm3 5 

8407.33 -- De cilindrada superior a 250 cm3, mas não superior a 1.000 

cm3  

8407.33.10 Monocilíndricos 5 

8407.33.90 Outros 5 

8407.34 -- De cilindrada superior a 1.000 cm3  

8407.34.10 Monocilíndricos 5 

8407.34.90 Outros 5 

8407.90.00 - Outros motores 0 

   

84.08 Motores de pistão, de ignição por compressão (motores diesel 

ou semidiesel).  

8408.10 - Motores para propulsão de embarcações  

8408.10.10 Do tipo fora-de-borda 5 

8408.10.90 Outros 5 

8408.20 - Motores dos tipos utilizados para propulsão de veículos do  
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8408.20.10 De cilindrada inferior ou igual a 1.500 cm3 5 

8408.20.20 De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas inferior ou igual a 2.500 

cm3 5 

 Ex 01 - De ônibus ou caminhões, de potência igual ou superior a 

125HP 4 

 Ex 02 - De tratores agrícolas, com até 2.600 rpm em potência 

máxima 4 

8408.20.30 De cilindrada superior a 2.500 cm3, mas inferior ou igual a 3.500 

cm3 5 

 Ex 01 - De ônibus ou caminhões, de potência igual ou superior a 

125HP 4 

 Ex 02 - De tratores agrícolas, com até 2.600 rpm em potência 

máxima 4 

8408.20.90 Outros 5 

 Ex 01 - De ônibus ou caminhões, de potência igual ou superior a 

125HP 4 

 Ex 02 - De tratores agrícolas, com até 2.600 rpm em potência 

máxima 4 

8408.90 - Outros motores  

8408.90.10 Estacionários, de potência normal ISO superior a 412,5 kW (550 

HP), segundo Norma ISO 3046/1 0 

8408.90.90 Outros 0 

   

84.09 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 

destinadas aos motores das posições 84.07 ou 84.08.  

8409.10.00 - De motores para aviação 5 

8409.9 - Outras:  

8409.91 -- Reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas 

aos motores de pistão, de ignição por centelha  

8409.91.1 Bielas, blocos de cilindros, cabeçotes, cárteres, carburadores, 

válvulas de admissão ou de escape, coletores de admissão ou de 

escape, anéis de segmento e guias de válvulas  

8409.91.11 Bielas 5 

8409.91.12 Blocos de cilindros, cabeçotes e cárteres 5 

8409.91.13 Carburadores, com bomba e dispositivo de compensação de nível 

de combustível incorporados, ambos a membrana, de diâmetro de 

venturi inferior ou igual a 22,8 mm e peso inferior ou igual a 280 

g 5 

8409.91.14 Válvulas de admissão ou de escape 5 

8409.91.15 Coletores de admissão ou de escape 5 

8409.91.16 Anéis de segmento 5 

8409.91.17 Guias de válvulas 5 

8409.91.18 Outros carburadores 5 

8409.91.20 Pistões ou êmbolos 5 

8409.91.30 Camisas de cilindro 5 

8409.91.40 Injeção eletrônica 15 

8409.91.90 Outras 5 

8409.99 -- Outras  

8409.99.1 Blocos de cilindros, cárteres, válvulas de admissão ou de escape, 

coletores de admissão ou escape e guias de válvulas  

8409.99.12 Blocos de cilindros e cárteres 5 

 Ex 01 - De motores de ônibus ou caminhões, de potência igual ou 4 
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superior a 125HP 

8409.99.14 Válvulas de admissão ou de escape 5 

8409.99.15 Coletores de admissão ou de escape 5 

8409.99.17 Guias de válvulas 5 

8409.99.2 Pistões ou êmbolos  

8409.99.21 Com diâmetro superior ou igual a 200 mm 5 

8409.99.29 Outros 5 

8409.99.30 Camisas de cilindro 5 

8409.99.4 Bielas  

8409.99.41 Com peso superior ou igual a 30 kg 5 

 Ex 01 - De motores de ônibus ou caminhões, de potência igual ou 

superior a 125HP 4 

8409.99.49 Outras 5 

 Ex 01 - De motores de ônibus ou caminhões, de potência igual ou 

superior a 125HP 4 

8409.99.5 Cabeçotes  

8409.99.51 Com diâmetro superior ou igual a 200 mm 5 

 Ex 01 - De motores de ônibus ou caminhões, de potência igual ou 

superior a 125HP 4 

8409.99.59 Outros 5 

 Ex 01 - De motores de ônibus ou caminhões, de potência igual ou 

superior a 125HP 4 

8409.99.6 Injetores (incluindo os bicos injetores)  

8409.99.61 Com diâmetro superior ou igual a 20 mm 5 

8409.99.69 Outros 5 

8409.99.7 Anéis de segmento  

8409.99.71 Com diâmetro superior ou igual a 200 mm 5 

8409.99.79 Outros 5 

8409.99.9 Outras  

8409.99.91 Camisas de cilindro soldadas a cabeçotes, com diâmetro superior 

ou igual a 200 mm 5 

8409.99.99 Outras 5 

 Ex 01 - Carcaças de motores de ônibus ou caminhões, de potência 

igual ou superior a 125HP 4 

   

84.10 Turbinas hidráulicas, rodas hidráulicas, e seus reguladores.  

8410.1 - Turbinas e rodas hidráulicas:  

8410.11.00 -- De potência não superior a 1.000 kW 0 

8410.12.00 -- De potência superior a 1.000 kW, mas não superior a 10.000 

kW 0 

8410.13.00 -- De potência superior a 10.000 kW 0 

8410.90.00 - Partes, incluindo os reguladores 0 

   

84.11 Turborreatores, turbopropulsores e outras turbinas a gás.  

8411.1 - Turborreatores:  

8411.11.00 -- De empuxo não superior a 25 kN 5 

8411.12.00 -- De empuxo superior a 25 kN 5 

8411.2 - Turbopropulsores:  

8411.21.00 -- De potência não superior a 1.100 kW 5 

8411.22.00 -- De potência superior a 1.100 kW 5 

8411.8 - Outras turbinas a gás:  

8411.81.00 -- De potência não superior a 5.000 kW 0 

8411.82.00 -- De potência superior a 5.000 kW 5 
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8411.9 - Partes:  

8411.91.00 -- De turborreatores ou de turbopropulsores 5 

8411.99.00 -- Outras 5 

   

84.12 Outros motores e máquinas motrizes.  

8412.10.00 - Propulsores a reação, excluindo os turborreatores 0 

8412.2 - Motores hidráulicos:  

8412.21 -- De movimento retilíneo (cilindros)  

8412.21.10 Cilindros hidráulicos 0 

8412.21.90 Outros 0 

8412.29.00 -- Outros 0 

8412.3 - Motores pneumáticos:  

8412.31 -- De movimento retilíneo (cilindros)  

8412.31.10 Cilindros pneumáticos 0 

8412.31.90 Outros 0 

8412.39.00 -- Outros 0 

8412.80.00 - Outros 0 

8412.90 - Partes  

8412.90.10 De propulsores a reação 0 

8412.90.20 De máquinas a vapor de movimento retilíneo (cilindros) 0 

8412.90.80 Outras, de máquinas das subposições 8412.21 ou 8412.31 0 

8412.90.90 Outras 0 

   

84.13 Bombas para líquidos, mesmo com dispositivo medidor; 

elevadores de líquidos.  

8413.1 - Bombas com dispositivo medidor ou concebidas para 

comportá-lo:  

8413.11.00 -- Bombas para distribuição de combustíveis ou lubrificantes, dos 

tipos utilizados em postos de serviço ou garagens 5 

8413.19.00 -- Outras 5 

8413.20.00 - Bombas manuais, exceto das subposições 8413.11 ou 8413.19 5 

8413.30 - Bombas para combustíveis, lubrificantes ou líquidos de 

arrefecimento, próprias para motores de ignição por centelha ou por 

compressão  

8413.30.10 Para gasolina ou álcool 5 

8413.30.20 Injetoras de combustível para motor de ignição por compressão 5 

 Ex 01 - Em linha , com elementos de injeção de diâmetro igual ou 

superior a 9,5 mm, para motores de potência igual ou superior a 

125HP, próprios para ônibus ou caminhões 4 

8413.30.30 Para óleo lubrificante 5 

8413.30.90 Outras 5 

8413.40.00 - Bombas para concreto 0 

8413.50 - Outras bombas volumétricas alternativas  

8413.50.10 De potência superior a 3,73 kW (5 HP) e inferior ou igual a 447,42 

kW (600 HP), excluídas as para oxigênio líquido 0 

8413.50.90 Outras 0 

8413.60 - Outras bombas volumétricas rotativas  

8413.60.1 De vazão inferior ou igual a 300 l/min  

8413.60.11 De engrenagem 0 

8413.60.19 Outras 0 

8413.60.90 Outras 0 

8413.70 - Outras bombas centrífugas  

8413.70.10 Eletrobombas submersíveis 5 
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8413.70.80 Outras, de vazão inferior ou igual a 300 l/min 5 

8413.70.90 Outras 0 

8413.8 - Outras bombas; elevadores de líquidos:  

8413.81.00 -- Bombas 0 

8413.82.00 -- Elevadores de líquidos 0 

8413.9 - Partes:  

8413.91 -- De bombas  

8413.91.10 Hastes de bombeamento, dos tipos utilizados para extração de 

petróleo 0 

8413.91.90 Outras 5 

 Ex 01 - De bombas injetoras em linha, com elementos de injeção 

de diâmetro igual ou superior a 9,5 mm, para motores de ignição 

por compressão de potência igual ou superior a 125HP, próprios 

para ônibus ou caminhões 4 

8413.92.00 -- De elevadores de líquidos 0 

   

84.14 Bombas de ar ou de vácuo, compressores de ar ou de outros 

gases e ventiladores; coifas aspirantes para extração ou 

reciclagem, com ventilador incorporado, mesmo filtrantes.  

8414.10.00 - Bombas de vácuo 0 

8414.20.00 - Bombas de ar, de mão ou de pé 5 

8414.30 - Compressores dos tipos utilizados nos equipamentos 

frigoríficos  

8414.30.1 Motocompressores herméticos  

8414.30.11 Com capacidade inferior a 4.700 frigorias/hora 5 

8414.30.19 Outros 0 

8414.30.9 Outros  

8414.30.91 Com capacidade inferior ou igual a 16.000 frigorias/hora 5 

8414.30.99 Outros 0 

8414.40 - Compressores de ar montados sobre chassis com rodas e 

rebocáveis  

8414.40.10 De deslocamento alternativo 0 

8414.40.20 De parafuso 0 

8414.40.90 Outros 0 

8414.5 - Ventiladores:  

8414.51 -- Ventiladores de mesa, de pé, de parede, de teto ou de janela, 

com motor elétrico incorporado de potência não superior a 125 W  

8414.51.10 De mesa 15 

8414.51.20 De teto 15 

8414.51.90 Outros 15 

8414.59 -- Outros  

8414.59.10 Microventiladores com área de carcaça inferior a 90 cm2 5 

8414.59.90 Outros 0 

8414.60.00 - Coifas com dimensão horizontal máxima não superior a 120 

cm 10 

 Ex 01 - Do tipo doméstico 15 

8414.80 - Outros  

8414.80.1 Compressores de ar  

8414.80.11 Estacionários, de pistão 0 

8414.80.12 De parafuso 0 

8414.80.13 De lóbulos paralelos (tipo Roots) 0 

8414.80.19 Outros 0 

8414.80.2 Turbocompressores de ar  
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8414.80.21 Turboalimentadores de ar, de peso inferior ou igual a 50 kg para 

motores das posições 84.07 ou 84.08, acionado pelos gases de 

escapamento dos mesmos 5 

8414.80.22 Turboalimentadores de ar, de peso superior a 50 kg para motores 

das posições 84.07 ou 84.08, acionados pelos gases de 

escapamento dos mesmos 5 

8414.80.29 Outros 0 

8414.80.3 Compressores de gases (exceto ar)  

8414.80.31 De pistão 0 

8414.80.32 De parafuso 0 

8414.80.33 Centrífugos, de vazão máxima inferior a 22.000 m3/h 0 

8414.80.38 Outros compressores centrífugos 0 

8414.80.39 Outros 0 

8414.80.90 Outros 0 

8414.90 - Partes  

8414.90.10 De bombas 5 

8414.90.20 De ventiladores ou coifas aspirantes 5 

8414.90.3 De compressores  

8414.90.31 Pistões ou êmbolos 5 

8414.90.32 Anéis de segmento 5 

8414.90.33 Blocos de cilindros, cabeçotes e cárteres 5 

8414.90.34 Válvulas 5 

8414.90.39 Outras 0 

   

84.15 Máquinas e aparelhos de ar-condicionado que contenham um 

ventilador motorizado e dispositivos próprios para modificar 

a temperatura e a umidade, incluindo as máquinas e 

aparelhos em que a umidade não seja regulável 

separadamente.  

8415.10 - Dos tipos utilizados em paredes ou janelas, formando um 

corpo único ou do tipo split-system (sistema com elementos 

separados)  

8415.10.1 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora  

8415.10.11 Do tipo split-system (sistema com elementos separados) 20 

 Ex 01 - Com capacidade inferior a 7.500 frigorias/hora 35 

8415.10.19 Outros 20 

8415.10.90 Outros 20 

8415.20 - Do tipo dos utilizados para o conforto dos passageiros nos 

veículos automóveis  

8415.20.10 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora 20 

8415.20.90 Outros 20 

8415.8 - Outros:  

8415.81 -- Com dispositivo de refrigeração e válvula de inversão do ciclo 

térmico (bombas de calor reversíveis)  

8415.81.10 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora 20 

8415.81.90 Outros 0 

8415.82 -- Outros, com dispositivo de refrigeração  

8415.82.10 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora 20 

8415.82.90 Outros 0 

8415.83.00 -- Sem dispositivo de refrigeração 20 

8415.90 - Partes  

8415.90.10 Unidades evaporadoras (internas) de aparelho de ar-condicionado 

do tipo split-system (sistema com elementos separados), com 20 
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capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora 

 Ex 01 - Com capacidade inferior a 7.500 frigorias/hora 35 

8415.90.20 Unidades condensadoras (externas) de aparelho de ar-condicionado 

do tipo split-system (sistema com elementos separados), com 

capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora 20 

 Ex 01 - Com capacidade inferior a 7.500 frigorias/hora 35 

8415.90.90 Outras 20 

   

84.16 Queimadores para alimentação de fornalhas de combustíveis 

líquidos, combustíveis sólidos pulverizados ou de gás; 

fornalhas automáticas, incluindo as antefornalhas, grelhas 

mecânicas, descarregadores mecânicos de cinzas e dispositivos 

semelhantes.  

8416.10.00 - Queimadores de combustíveis líquidos 0 

8416.20 - Outros queimadores, incluindo os mistos  

8416.20.10 De gases 0 

8416.20.90 Outros 0 

8416.30.00 - Fornalhas automáticas, incluindo as antefornalhas, grelhas 

mecânicas, descarregadores mecânicos de cinzas e dispositivos 

semelhantes 0 

8416.90.00 - Partes 5 

   

84.17 Fornos industriais ou de laboratório, incluindo os 

incineradores, não elétricos.  

8417.10 - Fornos para ustulação, fusão ou outros tratamentos térmicos de 

minérios ou de metais  

8417.10.10 Fornos industriais para fusão de metais 0 

8417.10.20 Fornos industriais para tratamento térmico de metais 0 

8417.10.90 Outros 0 

8417.20.00 - Fornos de padaria, pastelaria ou para a indústria de bolachas e 

biscoitos 0 

8417.80 - Outros  

8417.80.10 Fornos industriais para cerâmica 0 

8417.80.20 Fornos industriais para fusão de vidro 0 

8417.80.90 Outros 0 

8417.90.00 - Partes 0 

   

84.18 Refrigeradores, congeladores (freezers) e outros materiais, 

máquinas e aparelhos para a produção de frio, com 

equipamento elétrico ou outro; bombas de calor, excluindo as 

máquinas e aparelhos de ar-condicionado da posição 84.15.  

8418.10.00 - Combinações de refrigeradores e congeladores (freezers), 

munidos de portas exteriores separadas 15 

 Ex 01 - Próprios para conservação de sangue humano, funcionando 

com temperatura estável entre 2°C e 6°C 0 

8418.2 - Refrigeradores do tipo doméstico:  

8418.21.00 -- De compressão 15 

8418.29.00 -- Outros 15 

8418.30.00 - Congeladores (freezers) horizontais tipo arca, de capacidade 

não superior a 800 l 15 

 Ex 01 - De capacidade não superior a 400 litros 15 

8418.40.00 - Congeladores (freezers) verticais tipo armário, de capacidade 

não superior a 900 l 15 
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 Ex 01 - De capacidade não superior a 400 litros 15 

8418.50 - Outros móveis (arcas, armários, vitrines, balcões e móveis 

semelhantes) para a conservação e exposição de produtos, que 

incorporem um equipamento para a produção de frio  

8418.50.10 Congeladores (freezers) 0 

8418.50.90 Outros 0 

 Ex 01 - Refrigeradores próprios para conservação de sangue 

humano, funcionando com temperatura estável entre 2°C e 6°C 0 

8418.6 - Outros materiais, máquinas e aparelhos, para a produção de 

frio; bombas de calor:  

8418.61.00 -- Bombas de calor, excluindo as máquinas e aparelhos de ar-

condicionado da posição 84.15 0 

8418.69 -- Outros  

8418.69.10 Máquinas não domésticas para preparação de sorvetes 0 

8418.69.20 Resfriadores de leite 0 

8418.69.3 Unidades fornecedoras de água, sucos ou bebidas carbonatadas  

8418.69.31 De água ou sucos 15 

 Ex 01 - Bebedouros refrigerados 10 

8418.69.32 De bebidas carbonatadas 0 

8418.69.40 Grupos frigoríficos de compressão com capacidade inferior ou 

igual a 30.000 frigorias/hora. 0 

 Ex 01 - Para ar-condicionado 20 

8418.69.9 Outros  

8418.69.91 Resfriadores de água, de absorção por brometo de lítio 5 

8418.69.99 Outros 15 

 Ex 01 - Máquinas para produção de gelo em embarcações pesqueiras 0 

 Ex 02 - Grupos de compressão, exceto para ar condicionado, ou de 

absorção 5 

 Ex 03 - Máquinas para produção de gelo em cubos ou escamas 5 

 Ex 04 - Instalações frigoríficas industriais, formadas por elementos não 

reunidos em corpo único nem montados sobre base comum, com 

câmara frigorífica de capacidade superior a 30m³ 0 

8418.9 - Partes:  

8418.91.00 -- Móveis concebidos para receber um equipamento para a 

produção de frio 15 

8418.99.00 -- Outras 15 

 Ex 01 - Condensador frigorífico e evaporador frigorífico 5 

   

84.19 Aparelhos e dispositivos, mesmo aquecidos eletricamente 

(exceto os fornos e outros aparelhos da posição 85.14), para 

tratamento de matérias por meio de operações que impliquem 

mudança de temperatura, tais como aquecimento, cozimento, 

torrefação, destilação, retificação, esterilização, pasteurização, 

estufagem, secagem, evaporação, vaporização, condensação ou 

arrefecimento, exceto os de uso doméstico; aquecedores de 

água não elétricos, de aquecimento instantâneo ou de 

acumulação.  

8419.1 - Aquecedores de água não elétricos, de aquecimento 

instantâneo ou de acumulação:  

8419.11.00 -- De aquecimento instantâneo, a gás 5 

 Ex 01 - Para uso doméstico 10 

8419.19 -- Outros  

8419.19.10 Aquecedores solares de água 0 



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2348-C/2015 

8419.19.90 Outros 5 

8419.20.00 - Esterilizadores médico-cirúrgicos ou de laboratório 5 

8419.3 - Secadores:  

8419.31.00 -- Para produtos agrícolas 0 

8419.32.00 -- Para madeiras, pastas de papel, papéis ou cartões 0 

8419.39.00 -- Outros 0 

8419.40 - Aparelhos de destilação ou de retificação  

8419.40.10 De destilação de água 0 

8419.40.20 De destilação ou retificação de álcoois e outros fluídos voláteis ou 

de hidrocarbonetos 0 

8419.40.90 Outros 0 

8419.50 - Trocadores de calor  

8419.50.10 De placas 0 

8419.50.2 Tubulares  

8419.50.21 Metálicos 0 

8419.50.22 De grafita 0 

8419.50.29 Outros 0 

8419.50.90 Outros 0 

8419.60.00 - Aparelhos e dispositivos para liquefação do ar ou de outros 

gases 0 

8419.8 - Outros aparelhos e dispositivos:  

8419.81 -- Para preparação de bebidas quentes ou para cozimento ou 

aquecimento de alimentos  

8419.81.10 Autoclaves 0 

8419.81.90 Outros 0 

8419.89 -- Outros  

8419.89.1 Esterilizadores  

8419.89.11 De alimentos, mediante Ultra Alta Temperatura (UHT - Ultra 

High Temperature) por injeção direta de vapor, com capacidade 

superior ou igual a 6.500 l/h 0 

8419.89.19 Outros 0 

 Ex 01 - Dos tipos utilizados em bares, restaurantes, cantinas e 

semelhantes 8 

8419.89.20 Estufas 0 

8419.89.30 Torrefadores 0 

8419.89.40 Evaporadores 0 

8419.89.9 Outros  

8419.89.91 Recipiente refrigerador, com dispositivo de circulação de fluido 

refrigerante 8 

8419.89.99 Outros 5 

 Ex 01 - Torres de resfriamento de água 0 

8419.90 - Partes  

8419.90.10 De aquecedores de água das subposições 8419.11 ou 8419.19 5 

8419.90.20 De colunas de destilação ou de retificação 5 

8419.90.3 De trocadores de calor, de placas  

8419.90.31 Placa corrugada, de aço inoxidável ou de alumínio, com 

superfície de troca térmica de área superior a 0,4 m2 5 

8419.90.39 Outras 0 

8419.90.40 De aparelhos ou dispositivos das subposições 8419.81 ou 8419.89 5 

8419.90.90 Outras 5 

   

84.20 Calandras e laminadores, exceto os destinados ao tratamento 

de metais ou vidro, e seus cilindros.  
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8420.10 - Calandras e laminadores  

8420.10.10 Para papel ou cartão 0 

8420.10.90 Outros 0 

8420.9 - Partes:  

8420.91.00 -- Cilindros 5 

8420.99.00 -- Outras 5 

   

84.21 Centrifugadores, incluindo os secadores centrífugos; 

aparelhos para filtrar ou depurar líquidos ou gases.  

8421.1 - Centrifugadores, incluindo os secadores centrífugos:  

8421.11 -- Desnatadeiras  

8421.11.10 Com capacidade de processamento de leite superior ou igual a 

30.000 l/h 0 

8421.11.90 Outras 0 

8421.12 -- Secadores de roupa  

8421.12.10 Com capacidade, expressa em peso de roupa seca, inferior ou igual 

a 6 kg 20 

8421.12.90 Outros 20 

8421.19 -- Outros  

8421.19.10 Centrifugadores para laboratórios de análises, ensaios ou pesquisas 

científicas 0 

8421.19.90 Outros 0 

 Ex 01 - Centrifugadores para uso doméstico 24 

8421.2 - Aparelhos para filtrar ou depurar líquidos:  

8421.21.00 -- Para filtrar ou depurar água 0 

8421.22.00 -- Para filtrar ou depurar bebidas, exceto água 0 

8421.23.00 -- Para filtrar óleos minerais nos motores de ignição por centelha 

ou por compressão 8 

 Ex  01 - Filtro de óleo lubrificante, não descartável, equipado com 

elemento filtrante de papel (substituível), para uso em motores de 

ignição por compressão, de potência igual ou superior a 125HP, 

próprios para ônibus ou caminhões 4 

 Ex  02 - Filtro de óleo lubrificante, não descartável, equipado com 

elemento filtrante de papel (substituível), para uso em motores de 

ignição por compressão, com até 2.600 rpm em potência máxima, 

próprios para colheitadeiras ou tratores agrícolas 4 

8421.29 -- Outros  

8421.29.1 Hemodialisadores  

8421.29.11 Capilares 0 

8421.29.19 Outros 0 

8421.29.20 Aparelho de osmose inversa 0 

8421.29.30 Filtros-prensa 0 

8421.29.90 Outros 0 

8421.3 - Aparelhos para filtrar ou depurar gases:  

8421.31.00 -- Filtros de entrada de ar para motores de ignição por centelha 

ou por compressão 8 

8421.39 -- Outros  

8421.39.10 Filtros eletrostáticos 0 

8421.39.20 Depuradores por conversão catalítica de gases de escape de 

veículos 5 

8421.39.30 Concentradores de oxigênio por depuração do ar, com capacidade 

de saída inferior ou igual a 6 l/min 0 

8421.39.90 Outros 0 
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8421.9 - Partes:  

8421.91 -- De centrifugadores, incluindo as dos secadores centrífugos  

8421.91.10 De secadores de roupa do item 8421.12.10 8 

8421.91.9 Outras  

8421.91.91 Tambores rotativos com pratos ou discos separadores, de peso 

superior a 300 kg 8 

8421.91.99 Outras 8 

8421.99 -- Outras  

8421.99.10 De aparelhos para filtrar ou depurar gases, da subposição 8421.39 8 

8421.99.20 Dos tipos utilizados em linhas de sangue para hemodiálise 8 

8421.99.9 Outras  

8421.99.91 Cartuchos de membrana de aparelhos de osmose inversa 8 

8421.99.99 Outras 8 

   

84.22 Máquinas de lavar louça; máquinas e aparelhos para limpar 

ou secar garrafas ou outros recipientes; máquinas e aparelhos 

para encher, fechar, arrolhar ou rotular garrafas, caixas, 

latas, sacos ou outros recipientes; máquinas e aparelhos para 

capsular garrafas, vasos, tubos e recipientes semelhantes; 

outras máquinas e aparelhos para empacotar ou embalar 

mercadorias (incluindo as máquinas e aparelhos para embalar 

com película termo-retrátil); máquinas e aparelhos para 

gaseificar bebidas.  

8422.1 - Máquinas de lavar louça:  

8422.11.00 -- Do tipo doméstico 20 

8422.19.00 -- Outras 20 

 Ex 01 – Com capacidade de lavagem superior a 1000 pratos por 

hora 0 

8422.20.00 - Máquinas e aparelhos para limpar ou secar garrafas ou outros 

recipientes 0 

8422.30 - Máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar ou rotular 

garrafas, caixas, latas, sacos ou outros recipientes; máquinas e 

aparelhos para capsular garrafas, vasos, tubos e recipientes 

semelhantes; máquinas e aparelhos para gaseificar bebidas  

8422.30.10 Máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar, capsular ou 

rotular garrafas 0 

8422.30.2 Máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar ou rotular 

caixas, latas, sacos ou outros recipientes; Máquinas e aparelhos 

para capsular vasos, tubos e recipientes semelhantes  

8422.30.21 Para encher caixas ou sacos com pó ou grãos 0 

8422.30.22 Para encher e fechar embalagens confeccionadas com papel ou 

cartão dos subitens 4811.51.22 ou 4811.59.23, mesmo com 

dispositivo de rotulagem 0 

8422.30.23 Para encher e fechar recipientes tubulares flexíveis (bisnagas), 

com capacidade superior ou igual a 100 unidades por minuto 0 

8422.30.29 Outros 0 

8422.30.30 Para gaseificar bebidas 0 

8422.40 - Outras máquinas e aparelhos para empacotar ou embalar 

mercadorias (incluindo as máquinas e aparelhos para embalar com 

película termo-retrátil)  

8422.40.10 Horizontais, próprias para empacotamento de massas alimentícias 

longas (comprimento superior a 200 mm) em pacotes tipo 

almofadas (pillow pack), com capacidade de produção superior a 

100 pacotes por minuto e controlador lógico programável (CLP) 0 
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8422.40.20 Automática, para embalar tubos ou barras de metal, em atados de 

peso inferior ou igual a 2.000 kg e comprimento inferior ou igual a 

12 m 0 

8422.40.30 De empacotar embalagens confeccionadas com papel ou cartão dos 

subitens 4811.51.22 ou 4811.59.23 em caixas ou bandejas de papel 

ou cartão dobráveis, com capacidade superior ou igual a 5.000 

embalagens por hora 0 

8422.40.90 Outros 0 

8422.90 - Partes  

8422.90.10 De máquinas de lavar louça, de uso doméstico 20 

8422.90.90 Outras 5 

   

84.23 Aparelhos e instrumentos de pesagem, incluindo as básculas e 

balanças para verificar peças usinadas, excluindo as balanças 

sensíveis a pesos não superiores a 5 cg; pesos para quaisquer 

balanças.  

8423.10.00 - Balanças para pessoas, incluindo as balanças para bebês; 

balanças de uso doméstico 10 

 Ex 01 - De uso doméstico 20 

8423.20.00 - Básculas de pesagem contínua em transportadores 0 

8423.30 - Básculas de pesagem constante e balanças e básculas 

ensacadoras ou dosadoras  

8423.30.1 Dosadoras  

8423.30.11 Com aparelhos periféricos, que constituam unidade funcional 0 

8423.30.19 Outras 0 

8423.30.90 Outras 0 

8423.8 - Outros aparelhos e instrumentos de pesagem:  

8423.81 -- De capacidade não superior a 30 kg  

8423.81.10 De mesa, com dipositivo registrador ou impressor de etiquetas 5 

8423.81.90 Outros 5 

8423.82.00 -- De capacidade superior a 30 kg, mas não superior a 5.000 kg 0 

8423.89.00 -- Outros 0 

8423.90 - Pesos para quaisquer balanças; partes de aparelhos ou 

instrumentos de pesagem  

8423.90.10 Pesos 10 

8423.90.2 Partes  

8423.90.21 De aparelhos ou instrumentos da subposição 8423.10 10 

8423.90.29 Outras 10 

   

84.24 Aparelhos mecânicos (mesmo manuais) para projetar, 

dispersar ou pulverizar líquidos ou pós; extintores, mesmo 

carregados; pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes; 

máquinas e aparelhos de jato de areia, de jato de vapor e 

aparelhos de jato semelhantes.  

8424.10.00 - Extintores, mesmo carregados 8 

8424.20.00 - Pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes 5 

8424.30 - Máquinas e aparelhos de jato de areia, de jato de vapor e 

aparelhos de jato semelhantes  

8424.30.10 Máquinas e aparelhos de desobstrução de tubulação ou de limpeza, 

por jato de água 0 

8424.30.20 De jato de areia própria para desgaste localizado de peças de 

vestuário 0 

8424.30.30 Perfuradoras por jato de água com pressão de trabalho máxima 0 
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superior ou igual a 10 MPa 

8424.30.90 Outros 0 

8424.8 - Outros aparelhos:  

8424.81 -- Para agricultura ou horticultura  

8424.81.1 Para projetar, dispersar ou pulverizar fungicidas, inseticidas e 

outros produtos para combate a pragas  

8424.81.11 Aparelhos manuais 0 

8424.81.19 Outros 0 

8424.81.2 Irrigadores e sistemas de irrigação  

8424.81.21 Por aspersão 0 

8424.81.29 Outros 0 

8424.81.90 Outros 0 

8424.89 -- Outros  

8424.89.10 Aparelhos de pulverização constituídos por botão de pressão com 

bocal (tampa “spray”), válvula do tipo aerossol, junta de 

estanqueidade (junta de canopla) e tubo de imersão, montados 

sobre um corpo metálico (canopla), dos tipos utilizados para serem 

montados no gargalo de recipientes, para projetar líquidos, pós ou 

espumas 5 

8424.89.20 Aparelhos automáticos para projetar lubrificantes sobre 

pneumáticos, contendo uma estação de secagem por ar pré-

aquecido e dispositivos para agarrar e movimentar pneumáticos 5 

8424.89.90 Outros 5 

8424.90 - Partes  

8424.90.10 De aparelhos da subposição 8424.10 ou do subitem 8424.81.11 5 

8424.90.90 Outras 5 

   

84.25 Talhas, cadernais e moitões; guinchos e cabrestantes; 

macacos.  

8425.1 - Talhas, cadernais e moitões:  

8425.11.00 -- De motor elétrico 0 

8425.19 -- Outros  

8425.19.10 Talhas, cadernais e moitões, manuais 0 

8425.19.90 Outros 0 

8425.3 - Guinchos; cabrestantes:  

8425.31 -- De motor elétrico  

8425.31.10 Com capacidade inferior ou igual a 100 t 0 

8425.31.90 Outros 0 

8425.39 -- Outros  

8425.39.10 Com capacidade inferior ou igual a 100 t 0 

8425.39.90 Outros 0 

8425.4 - Macacos:  

8425.41.00 -- Elevadores fixos de veículos, para garagens (oficinas) 0 

8425.42.00 -- Outros macacos, hidráulicos 0 

8425.49 -- Outros  

8425.49.10 Manuais 5 

8425.49.90 Outros 0 

   

84.26 Cábreas; guindastes, incluindo os de cabo; pontes rolantes, 

pórticos de descarga ou de movimentação, pontes-guindastes, 

carros-pórticos e carros-guindastes.  

8426.1 - Pontes e vigas, rolantes, pórticos, pontes-guindastes e carros-

pórticos:  
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8426.11.00 -- Pontes e vigas, rolantes, de suportes fixos 0 

8426.12.00 -- Pórticos móveis de pneumáticos e carros-pórticos 0 

8426.19.00 -- Outros 0 

8426.20.00 - Guindastes de torre 0 

8426.30.00 - Guindastes de pórtico 0 

8426.4 - Outras máquinas e aparelhos, autopropulsados:  

8426.41 -- De pneumáticos  

8426.41.10 Com deslocamento em sentido longitudinal, transversal e diagonal 

(tipo caranguejo) com capacidade de carga superior ou igual a 60 t 0 

8426.41.90 Outros 0 

8426.49 -- Outros  

8426.49.10 De lagartas, com capacidade de elevação superior ou igual a 70 t 0 

8426.49.90 Outros 0 

8426.9 - Outras máquinas e aparelhos:  

8426.91.00 -- Próprios para serem montados em veículos rodoviários 0 

8426.99.00 -- Outros 0 

   

84.27 Empilhadeiras; outros veículos para movimentação de carga e 

semelhantes, equipados com dispositivos de elevação.  

8427.10 - Autopropulsados, de motor elétrico  

8427.10.1 Empilhadeiras  

8427.10.11 De capacidade de carga superior a 6,5 t 0 

8427.10.19 Outras 0 

8427.10.90 Outros 0 

8427.20 - Outros, autopropulsados  

8427.20.10 Empilhadeiras com capacidade de carga superior a 6,5 t 0 

8427.20.90 Outros 0 

8427.90.00 - Outros 0 

   

84.28 Outras máquinas e aparelhos de elevação, de carga, de 

descarga ou de movimentação (por exemplo, elevadores, 

escadas rolantes, transportadores, teleféricos).  

8428.10.00 - Elevadores e monta-cargas 0 

8428.20 - Aparelhos elevadores ou transportadores, pneumáticos  

8428.20.10 Transportadores tubulares (transvasadores) móveis, acionados com 

motor de potência superior a 90 kW (120 HP) 0 

8428.20.90 Outros 0 

8428.3 - Outros aparelhos elevadores ou transportadores, de ação 

contínua, para mercadorias:  

8428.31.00 -- Especialmente concebidos para uso subterrâneo 0 

8428.32.00 -- Outros, de caçamba 0 

8428.33.00 -- Outros, de tira ou correia 0 

8428.39 -- Outros  

8428.39.10 De correntes 0 

8428.39.20 De rolos motores 0 

8428.39.30 De pinças laterais, do tipo dos utilizados para o transporte de 

jornais 0 

8428.39.90 Outros 0 

8428.40.00 - Escadas e tapetes, rolantes 10 

8428.60.00 - Teleféricos (incluindo as telecadeiras e os telesquis); 

mecanismos de tração para funiculares 0 

 Ex 01 - Telecadeiras e telesquis 10 

8428.90 - Outras máquinas e aparelhos  
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8428.90.10 Do tipo dos utilizados para desembarque de botes salva-vidas, 

motorizados ou providos de dispositivo de compensação de 

inclinação 0 

8428.90.20 Transportadores-elevadores (transelevadores) automáticos, de 

deslocamento horizontal sobre guias 0 

8428.90.30 Máquina para formação de pilhas de jornais, dispostos em sentido 

alternado, de capacidade superior ou igual a 80.000 exemplares/h 0 

8428.90.90 Outros 0 

   

84.29 Bulldozers, angledozers, niveladores, raspo-transportadores 

(scrapers), pás mecânicas, escavadores, carregadoras e pás 

carregadoras, compactadores e rolos ou cilindros 

compressores, autopropulsados.  

8429.1 - Bulldozers e angledozers:  

8429.11 -- De lagartas  

8429.11.10 De potência no volante superior ou igual a 387,76 kW (520 HP) 0 

8429.11.90 Outros 0 

8429.19 -- Outros  

8429.19.10 Bulldozers de potência no volante superior ou igual a 234,90 kW 

(315 HP) 0 

8429.19.90 Outros 0 

8429.20 - Niveladores  

8429.20.10 Motoniveladores articulados, de potência no volante superior ou 

igual a 205,07 kW (275 HP) 0 

8429.20.90 Outros 0 

8429.30.00 - Raspo-transportadores (scrapers) 0 

8429.40.00 - Compactadores e rolos ou cilindros compressores 0 

8429.5 - Pás mecânicas, escavadores, carregadoras e pás carregadoras:  

8429.51 -- Carregadoras e pás carregadoras, de carregamento frontal  

8429.51.1 Carregadoras-transportadoras  

8429.51.11 Do tipo das utilizadas em minas subterrâneas 0 

8429.51.19 Outras 0 

8429.51.2 Infraestruturas motoras, próprias para receber equipamentos do 

item 8430.69.1  

8429.51.21 De potência no volante superior ou igual a 454,13 kW (609 HP) 0 

8429.51.29 Outras 0 

8429.51.9 Outras  

8429.51.91 De potência no volante superior ou igual a 297,5 kW (399 HP) 0 

8429.51.92 De potência no volante inferior ou igual a 43,99 kW (59 HP) 0 

8429.51.99 Outras 0 

8429.52 -- Máquinas cuja superestrutura é capaz de efetuar uma rotação 

de 360°  

8429.52.1 Escavadoras  

8429.52.11 De potência no volante superior ou igual a 484,7 kW (650 HP) 0 

8429.52.12 De potência no volante inferior ou igual a 40,3 kW (54 HP) 0 

8429.52.19 Outras 0 

8429.52.20 Infraestruturas motoras, próprias para receber equipamentos das 

subposições 8430.49, 8430.61 ou 8430.69, mesmo com dispositivo 

de deslocamento sobre trilhos 0 

8429.52.90 Outras 0 

8429.59.00 -- Outros 0 

   

84.30 Outras máquinas e aparelhos de terraplenagem, nivelamento,  
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raspagem, escavação, compactação, extração ou perfuração 

da terra, de minerais ou minérios; bate-estacas e arranca-

estacas; limpa-neves. 

8430.10.00 - Bate-estacas e arranca-estacas 0 

8430.20.00 - Limpa-neves 5 

8430.3 - Cortadores de carvão ou de rochas e máquinas para perfuração 

de túneis ou de galerias:  

8430.31 -- Autopropulsados  

8430.31.10 Cortadores de carvão ou de rocha 0 

8430.31.90 Outros 0 

8430.39 -- Outros  

8430.39.10 Cortadores de carvão ou de rocha 0 

8430.39.90 Outras 0 

8430.4 - Outras máquinas de sondagem ou de perfuração:  

8430.41 -- Autopropulsadas  

8430.41.10 Perfuratriz de percussão 0 

8430.41.20 Perfuratriz rotativa 0 

8430.41.30 Máquinas de sondagem, rotativas 0 

8430.41.90 Outras 0 

8430.49 -- Outras  

8430.49.10 Perfuratriz de percussão 0 

8430.49.20 Máquinas de sondagem, rotativas 0 

8430.49.90 Outras 0 

8430.50.00 - Outras máquinas e aparelhos, autopropulsados 0 

8430.6 - Outras máquinas e aparelhos, exceto autopropulsados:  

8430.61.00 -- Máquinas de comprimir ou de compactar 0 

8430.69 -- Outros  

8430.69.1 Equipamentos frontais para escavo-carregadoras ou carregadoras  

8430.69.11 Com capacidade de carga superior a 4 m3 0 

8430.69.19 Outros 0 

8430.69.90 Outros 0 

   

84.31 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 

destinadas às máquinas e aparelhos das posições 84.25 a 84.30.  

8431.10 - De máquinas ou aparelhos da posição 84.25  

8431.10.10 Do item 8425.19.10 ou das subposições 8425.39, 8425.42 ou 

8425.49 5 

8431.10.90 Outras 5 

8431.20 - De máquinas ou aparelhos da posição 84.27  

8431.20.1 De empilhadeiras  

8431.20.11 Autopropulsadas 5 

8431.20.19 De outras empilhadeiras 5 

8431.20.90 Outras 5 

8431.3 - De máquinas ou aparelhos da posição 84.28:  

8431.31 -- De elevadores, monta-cargas ou de escadas rolantes  

8431.31.10 De elevadores 5 

8431.31.90 Outras 5 

8431.39.00 -- Outras 0 

8431.4 - De máquinas ou aparelhos das posições 84.26, 84.29 ou 84.30:  

8431.41.00 -- Caçambas, mesmo de mandíbulas, pás, ganchos e tenazes 5 

8431.42.00 -- Lâminas para bulldozers ou angledozers 5 

8431.43 -- Partes de máquinas de sondagem ou de perfuração das 

subposições 8430.41 ou 8430.49  
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8431.43.10 De máquinas de sondagem rotativas 5 

8431.43.90 Outras 5 

8431.49 -- Outras  

8431.49.10 De máquinas ou aparelhos da posição 84.26 5 

8431.49.2 De máquinas ou aparelhos das posições 84.29 ou 84.30  

8431.49.21 Cabinas 5 

8431.49.22 Lagartas 5 

8431.49.23 Tanques de combustível e demais reservatórios 5 

8431.49.29 Outras 5 

   

84.32 Máquinas e aparelhos de uso agrícola, hortícola ou florestal, 

para preparação ou trabalho do solo ou para cultura; rolos 

para gramados ou para campos de esporte.  

8432.10.00 - Arados e charruas 0 

8432.2 - Grades, escarificadores, cultivadores, extirpadores, enxadas e 

sachadores:  

8432.21.00 -- Grades de discos 0 

8432.29.00 -- Outros 0 

8432.30 - Semeadores, plantadores e transplantadores  

8432.30.10 Semeadores-adubadores 0 

8432.30.90 Outros 0 

8432.40.00 - Espalhadores de estrume e distribuidores de adubos 

(fertilizantes) 0 

8432.80.00 - Outras máquinas e aparelhos 0 

 Ex 01- Rolos para gramados 5 

8432.90.00 - Partes 5 

   

84.33 Máquinas e aparelhos para colheita ou debulha de produtos 

agrícolas, incluindo as enfardadeiras de palha ou forragem; 

cortadores de grama e ceifeiras; máquinas para limpar ou 

selecionar ovos, frutas ou outros produtos agrícolas, exceto as 

da posição 84.37.  

8433.1 - Cortadores de grama:  

8433.11.00 -- Motorizados, cujo dispositivo de corte gira num plano 

horizontal 5 

8433.19.00 -- Outros 5 

8433.20 - Ceifeiras, incluindo as barras de corte para montagem em 

tratores  

8433.20.10 Com dispositivo de acondicionamento em fileiras constituído por 

rotor de dedos e pente 0 

8433.20.90 Outras 0 

8433.30.00 - Outras máquinas e aparelhos para colher e dispor o feno 0 

8433.40.00 - Enfardadeiras de palha ou de forragem, incluindo as 

enfardadeiras-apanhadeiras 0 

8433.5 - Outras máquinas e aparelhos para colheita; máquinas e 

aparelhos para debulha:  

8433.51.00 -- Colheitadeiras combinadas com debulhadoras 0 

8433.52.00 -- Outras máquinas e aparelhos para debulha 0 

8433.53.00 -- Máquinas para colheita de raízes ou tubérculos 0 

8433.59 -- Outros  

8433.59.1 Colheitadeiras de algodão  

8433.59.11 Com capacidade para trabalhar até dois sulcos de colheita e 

potência no volante inferior ou igual a 59,7 kW (80 HP) 0 
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8433.59.19 Outras 0 

8433.59.90 Outros 0 

8433.60 - Máquinas para limpar ou selecionar ovos, frutas ou outros 

produtos agrícolas  

8433.60.10 Selecionadores de frutas 0 

8433.60.2 Para limpar ou selecionar ovos  

8433.60.21 Com capacidade superior a 250.000 ovos por hora 0 

8433.60.29 Outras 0 

8433.60.90 Outras 0 

8433.90 - Partes  

8433.90.10 De cortadores de grama 5 

8433.90.90 Outras 5 

 Ex 01 - De colheitadeiras 4 

   

84.34 Máquinas de ordenhar e máquinas e aparelhos para a 

indústria de lacticínios.  

8434.10.00 - Máquinas de ordenhar 0 

8434.20 - Máquinas e aparelhos para a indústria de lacticínios  

8434.20.10 Para tratamento do leite 0 

8434.20.90 Outros 0 

8434.90.00 - Partes 5 

   

84.35 Prensas, esmagadores e máquinas e aparelhos semelhantes, 

para fabricação de vinho, sidra, sucos (sumos) de frutas ou 

bebidas semelhantes.  

8435.10.00 - Máquinas e aparelhos 0 

8435.90.00 - Partes 5 

   

84.36 Outras máquinas e aparelhos para agricultura, horticultura, 

silvicultura, avicultura ou apicultura, incluindo os 

germinadores equipados com dispositivos mecânicos ou 

térmicos e as chocadeiras e criadeiras para avicultura.  

8436.10.00 - Máquinas e aparelhos para preparação de alimentos ou rações 

para animais 0 

8436.2 - Máquinas e aparelhos para avicultura, incluindo as chocadeiras 

e criadeiras:  

8436.21.00 -- Chocadeiras e criadeiras 0 

8436.29.00 -- Outros 0 

8436.80.00 - Outras máquinas e aparelhos 0 

8436.9 - Partes:  

8436.91.00 -- De máquinas ou aparelhos para avicultura 5 

8436.99.00 -- Outras 5 

   

84.37 Máquinas para limpeza, seleção ou peneiração de grãos ou de 

produtos hortícolas secos; máquinas e aparelhos para a 

indústria de moagem ou tratamento de cereais ou de produtos 

hortícolas secos, exceto dos tipos utilizados em fazendas.  

8437.10.00 - Máquinas para limpeza, seleção ou peneiração de grãos ou de 

produtos hortícolas secos 0 

8437.80 - Outras máquinas e aparelhos  

8437.80.10 Para trituração ou moagem de grãos 0 

8437.80.90 Outros 0 

8437.90.00 - Partes 5 
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84.38 Máquinas e aparelhos não especificados nem compreendidos 

noutras posições do presente Capítulo, para preparação ou 

fabricação industrial de alimentos ou de bebidas, exceto as 

máquinas e aparelhos para extração ou preparação de óleos 

ou gorduras vegetais fixos ou de óleos ou gorduras animais.  

8438.10.00 - Máquinas e aparelhos para as indústrias de panificação, 

pastelaria, bolachas e biscoitos e de massas alimentícias 0 

8438.20 - Máquinas e aparelhos para as indústrias de confeitaria e de 

cacau ou de chocolate  

8438.20.1 Para as indústrias de confeitaria  

8438.20.11 Para fabricar bombons de chocolate por moldagem, de capacidade 

de produção superior ou igual a 150 kg/h 0 

8438.20.19 Outros 0 

8438.20.90 Outros 0 

8438.30.00 - Máquinas e aparelhos para a indústria de açúcar 0 

8438.40.00 - Máquinas e aparelhos para a indústria cervejeira 0 

8438.50.00 - Máquinas e aparelhos para preparação de carnes 0 

8438.60.00 - Máquinas e aparelhos para preparação de frutas ou de produtos 

hortícolas 0 

8438.80 - Outras máquinas e aparelhos  

8438.80.10 Máquinas para extração de óleo essencial de cítricos 0 

8438.80.20 Automática, para descabeçar, cortar a cauda e eviscerar peixes, 

com capacidade superior a 350 unidades por minuto 0 

8438.80.90 Outros 0 

8438.90.00 - Partes 5 

   

84.39 Máquinas e aparelhos para fabricação de pasta de matérias 

fibrosas celulósicas ou para fabricação ou acabamento de 

papel ou cartão.  

8439.10 - Máquinas e aparelhos para fabricação de pasta de matérias 

fibrosas celulósicas  

8439.10.10 Para tratamento preliminar das matérias primas 0 

8439.10.20 Classificadoras e classificadoras-depuradoras de pasta 0 

8439.10.30 Refinadoras 0 

8439.10.90 Outros 0 

8439.20.00 - Máquinas e aparelhos para fabricação de papel ou cartão 0 

8439.30 - Máquinas e aparelhos para acabamento de papel ou cartão  

8439.30.10 Bobinadoras-esticadoras 0 

8439.30.20 Para impregnar 0 

8439.30.30 Para ondular 0 

8439.30.90 Outros 0 

8439.9 - Partes:  

8439.91.00 -- De máquinas ou aparelhos para fabricação de pasta de matérias 

fibrosas celulósicas 5 

8439.99 -- Outras  

8439.99.10 Rolos, corrugadores ou de pressão, de máquinas para ondular, com 

largura útil superior ou igual a 2.500 mm 5 

8439.99.90 Outras 5 

   

84.40 Máquinas e aparelhos para brochura ou encadernação, 

incluindo as máquinas de costurar cadernos.  

8440.10 - Máquinas e aparelhos  
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8440.10.1 De costurar cadernos  

8440.10.11 Com alimentação automática 0 

8440.10.19 Outros 0 

8440.10.20 Máquinas para fabricar capas de papelão, com dispositivo de 

colagem e capacidade de produção superior a 60 unidades por 

minuto 0 

8440.10.90 Outros 0 

8440.90.00 - Partes 5 

   

84.41 Outras máquinas e aparelhos para o trabalho de pasta de 

papel, papel ou cartão, incluindo as cortadeiras de todos os 

tipos.  

8441.10 - Cortadeiras  

8441.10.10 Cortadeiras bobinadoras com velocidade de bobinado superior a 

2.000 m/min 0 

8441.10.90 Outras 0 

8441.20.00 - Máquinas para fabricação de sacos de quaisquer dimensões ou 

de envelopes 0 

8441.30 - Máquinas para fabricação de caixas, tubos, tambores ou de 

recipientes semelhantes, por qualquer processo, exceto moldagem  

8441.30.10 De dobrar e colar, para fabricação de caixas 0 

8441.30.90 Outras 0 

8441.40.00 - Máquinas de moldar artigos de pasta de papel, papel ou cartão 0 

8441.80.00 - Outras máquinas e aparelhos 0 

8441.90.00 - Partes 5 

   

84.42 Máquinas, aparelhos e equipamentos (exceto as máquinas-

ferramentas das posições 84.56 a 84.65), para preparação ou 

fabricação de clichês, blocos, cilindros ou outros elementos de 

impressão; clichês, blocos, cilindros e outros elementos de 

impressão; pedras litográficas, blocos, placas e cilindros, 

preparados para impressão (por exemplo, aplainados, 

granulados ou polidos).  

8442.30 - Máquinas, aparelhos e equipamentos  

8442.30.10 De compor por processo fotográfico 0 

8442.30.20 De compor caracteres tipográficos por outros processos, mesmo 

com dispositivo de fundir 0 

8442.30.90 Outros 0 

8442.40 - Partes dessas máquinas, aparelhos e equipamentos  

8442.40.10 De máquinas do item 8442.30.10 5 

8442.40.20 De máquinas do item 8442.30.20 5 

8442.40.90 Outras 5 

8442.50.00 - Clichês, blocos, cilindros e outros elementos de impressão; 

pedras litográficas, blocos, placas e cilindros, preparados para 

impressão (por exemplo, aplainados, granulados ou polidos) 5 

   

84.43 Máquinas e aparelhos de impressão por meio de blocos, 

cilindros e outros elementos de impressão da posição 84.42; 

outras impressoras, aparelhos de copiar e aparelhos de 

telecopiar (fax), mesmo combinados entre si; partes e 

acessórios.  

8443.1 - Máquinas e aparelhos de impressão por meio de blocos, 

cilindros e outros elementos de impressão da posição 84.42:  

8443.11 -- Máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete, alimentados  
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por bobinas 

8443.11.10 Para impressão multicolor de jornais, de largura superior ou igual a 

900 mm, com unidades de impressão em configuração torre e 

dispositivos automáticos de emendar bobinas 0 

8443.11.90 Outros 0 

8443.12.00 -- Máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete, dos tipos 

utilizados em escritórios, alimentados por folhas em que um lado 

não seja superior a 22 cm e que o outro não seja superior a 36 cm, 

quando não dobradas 0 

8443.13 -- Outras máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete  

8443.13.10 Para impressão multicolor de recipientes de matérias plásticas, 

cilíndricos, cônicos ou de faces planas 0 

8443.13.2 Alimentados por folhas de formato inferior ou igual a 37,5 cm x 51 

cm  

8443.13.21 Com velocidade de impressão superior ou igual a 12.000 folhas 

por hora 0 

8443.13.29 Outros 0 

8443.13.90 Outros 0 

8443.14.00 -- Máquinas e aparelhos de impressão, tipográficos, alimentados 

por bobinas, excluindo as máquinas e aparelhos flexográficos 0 

8443.15.00 -- Máquinas e aparelhos de impressão, tipográficos, não 

alimentados por bobinas, excluindo as máquinas e aparelhos 

flexográficos 0 

8443.16.00 -- Máquinas e aparelhos de impressão, flexográficos 0 

8443.17 -- Máquinas e aparelhos de impressão, heliográficos  

8443.17.10 Rotativas para heliogravura 0 

8443.17.90 Outros 0 

8443.19 -- Outros  

8443.19.10 Para serigrafia 0 

8443.19.90 Outros 0 

8443.3 - Outras impressoras, aparelhos de copiar e aparelhos de 

telecopiar (fax), mesmo combinados entre si:  

8443.31 -- Máquinas que executem pelo menos duas das seguintes 

funções: impressão, cópia ou transmissão de telecópia (fax), capazes 

de ser conectadas a uma máquina automática para processamento de 

dados ou a uma rede  

8443.31.1 Alimentadas por folhas, com velocidade de impressão, medida no 

formato A4 (210 mm x 297 mm), inferior ou igual a 45 páginas por 

minuto (ppm)  

8443.31.11 De jato de tinta líquida, com largura de impressão inferior ou 

igual a 420 mm 15 

8443.31.12 De transferência térmica de cera sólida (por exemplo, solid ink e 

dye sublimation) 15 

8443.31.13 A laser, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de 

Cristal Líquido), monocromáticas, com largura de impressão 

inferior ou igual a 280 mm 15 

8443.31.14 A laser, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de 

Cristal Líquido), monocromáticas, com largura de impressão 

superior a 280 mm e inferior ou igual a 420 mm 15 

8443.31.15 A laser, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de 

Cristal Líquido), policromáticas 15 

8443.31.16 Outras, com largura de impressão superior a 420 mm 15 

8443.31.19 Outras 15 

8443.31.9 Outras  
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8443.31.91 Com impressão por sistema térmico 15 

8443.31.99 Outras 15 

8443.32 -- Outros, capazes de ser conectados a uma máquina automática 

para processamento de dados ou a uma rede  

8443.32.2 Impressoras de impacto  

8443.32.21 De linha 15 

8443.32.22 De caracteres Braille 0 

8443.32.23 Outras matriciais (por pontos) 15 

8443.32.29 Outras 15 

8443.32.3 Outras impressoras, alimentadas por folhas, com velocidade de 

impressão, medida no formato A4 (210 mm x 297 mm), inferior ou 

igual a 45 páginas por minuto (ppm)  

8443.32.31 De jato de tinta líquida, com largura de impressão inferior ou 

igual a 420 mm 15 

8443.32.32 De transferência térmica de cera sólida (por exemplo, solid ink e 

dye sublimation) 15 

8443.32.33 A laser, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de 

Cristal Líquido), monocromáticas, com largura de impressão 

inferior ou igual a 280 mm 15 

8443.32.34 A laser, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de 

Cristal Líquido), monocromáticas, com largura de impressão 

superior a 280 mm e inferior ou igual a 420 mm 15 

8443.32.35 A laser, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de 

Cristal Líquido), policromáticas, com velocidade de impressão 

inferior ou igual a 20 páginas por minuto (ppm) 15 

8443.32.36 A laser, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de 

Cristal Líquido), policromáticas, com velocidade de impressão 

superior a 20 páginas por minuto (ppm) 15 

8443.32.37 Térmicas, dos tipos utilizados em impressão de imagens para 

diagnóstico médico em folhas revestidas com camada 

termossensível 15 

8443.32.38 Outras, com largura de impressão superior a 420 mm 15 

8443.32.39 Outras 15 

8443.32.40 Outras impressoras alimentadas por folhas 15 

8443.32.5 Traçadores gráficos (plotters)  

8443.32.51 Por meio de penas 15 

8443.32.52 Outros, com largura de impressão superior a 580 mm 15 

8443.32.59 Outros 15 

8443.32.9 Outras  

8443.32.91 Impressoras de código de barras postais, tipo 3 em 5, a jato de 

tinta fluorescente, com velocidade de até 4,5 m/s e passo de 1,4 

mm 15 

8443.32.99 Outras 15 

8443.39 -- Outros  

8443.39.10 Máquinas de impressão por jato de tinta 0 

8443.39.2 Máquinas copiadoras eletrostáticas  

8443.39.21 De reprodução da imagem do original sobre a cópia por meio de 

um suporte intermediário (processo indireto), monocromáticas, 

para cópias de superfície inferior ou igual a 1 m2, com velocidade 

inferior a 100 cópias por minuto 20 

8443.39.28 Outras, por processo indireto 20 

8443.39.29 Outras 20 

8443.39.30 Outras máquinas copiadoras 20 
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8443.39.90 Outros 20 

8443.9 - Partes e acessórios:  

8443.91 -- Partes e acessórios de máquinas e aparelhos de impressão por 

meio de blocos, cilindros e outros elementos de impressão da 

posição 84.42  

8443.91.10 Partes de máquinas e aparelhos da subposição 8443.12 5 

8443.91.9 Outros  

8443.91.91 Dobradoras 0 

8443.91.92 Numeradores automáticos 0 

8443.91.99 Outros 0 

8443.99 -- Outros  

8443.99.1 Mecanismos de impressão por impacto, suas partes e acessórios  

8443.99.11 Mecanismos de impressão, mesmo sem cabeça de impressão 

incorporada 10 

8443.99.12 Cabeças de impressão 10 

8443.99.19 Outros 10 

8443.99.2 Mecanismos de impressão por jato de tinta, suas partes e acessórios  

8443.99.21 Mecanismos de impressão, mesmo sem cabeça de impressão 

incorporada 10 

8443.99.22 Cabeças de impressão 5 

8443.99.23 Cartuchos de tinta 5 

8443.99.29 Outros 10 

8443.99.3 Mecanismos de impressão a laser, a LED (Diodos Emissores de 

Luz) ou a LCS (Sistema de Cristal Líquido), suas partes e 

acessórios  

8443.99.31 Mecanismos de impressão, mesmo sem cilindro fotossensível 

incorporado 5 

8443.99.32 Cilindros recobertos de matéria semicondutora fotoelétrica 5 

8443.99.33 Cartuchos de revelador (toners) 5 

8443.99.39 Outros 10 

8443.99.4 Mecanismos de impressão por sistema térmico, suas partes e 

acessórios  

8443.99.41 Mecanismos de impressão, mesmo sem cabeça de impressão 

incorporada 10 

8443.99.42 Cabeças de impressão 5 

8443.99.49 Outros 10 

8443.99.50 Outros mecanismos de impressão, suas partes e acessórios 10 

8443.99.60 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, 

montados 15 

8443.99.70 Bandejas e gavetas, suas partes e acessórios 10 

8443.99.80 Mecanismos de alimentação ou de triagem de papéis ou 

documentos, suas partes e acessórios 10 

8443.99.90 Outros 10 

   

8444.00 Máquinas para extrudar, estirar, texturizar ou cortar 

matérias têxteis sintéticas ou artificiais.  

8444.00.10 Para extrudar 0 

8444.00.20 Para corte ou ruptura de fibras 0 

8444.00.90 Outras 0 

   

84.45 Máquinas para preparação de matérias têxteis; máquinas 

para fiação, dobragem ou torção, de matérias têxteis e outras 

máquinas e aparelhos para fabricação de fios têxteis;  
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máquinas de bobinar (incluindo as bobinadeiras de trama) ou 

de dobar matérias têxteis e máquinas para preparação de fios 

têxteis para sua utilização nas máquinas das posições 84.46 ou 

84.47. 

8445.1 - Máquinas para preparação de matérias têxteis:  

8445.11 -- Cardas  

8445.11.10 Para lã 0 

8445.11.20 Para fibras do Capítulo 53 0 

8445.11.90 Outras 0 

8445.12.00 -- Penteadoras 0 

8445.13.00 -- Bancas de estiramento (bancas de fusos) 0 

8445.19 -- Outras  

8445.19.10 Máquinas para a preparação da seda 0 

8445.19.2 Máquinas para a preparação de outras matérias têxteis  

8445.19.21 Para recuperação de cordas, fios, trapos ou qualquer outro 

desperdício, transformando-os em fibras adequadas para 

cardagem 

0 

8445.19.22 Descaroçadeiras e deslintadeiras de algodão 0 

8445.19.23 Para desengordurar, lavar, alvejar ou tingir fibras têxteis em 

massa ou rama 

0 

8445.19.24 Abridoras de fibras de lã 0 

8445.19.25 Abridoras de fibras do Capítulo 53 0 

8445.19.26 Máquinas de carbonizar a lã 0 

8445.19.27 Para estirar a lã 0 

8445.19.29 Outras 0 

8445.20.00 - Máquinas para fiação de matérias têxteis 0 

8445.30 - Máquinas para dobragem ou torção, de matérias têxteis  

8445.30.10 Retorcedeiras 0 

8445.30.90 Outras 0 

8445.40 - Máquinas de bobinar (incluindo as bobinadeiras de trama) ou 

de dobar matérias têxteis  

8445.40.1 Bobinadeiras automáticas  

8445.40.11 Bobinadeiras de trama (espuladeiras) 0 

8445.40.12 Para fios elastanos 0 

8445.40.18 Outras, com atador automático 0 

8445.40.19 Outras 0 

8445.40.2 Bobinadoras não automáticas  

8445.40.21 Com velocidade de bobinado superior ou igual a 4.000 m/min 0 

8445.40.29 Outras 0 

8445.40.3 Meadeiras  

8445.40.31 Com controle de comprimento ou peso e atador automático 0 

8445.40.39 Outras 0 

8445.40.40 Noveleiras automáticas 0 

8445.40.90 Outras 0 

8445.90 - Outras  

8445.90.10 Urdideiras 0 

8445.90.20 Passadeiras para liço e pente 0 

8445.90.30 Para amarrar urdideiras 0 

8445.90.40 Automáticas, para colocar lamelas 0 

8445.90.90 Outras 0 

   

84.46 Teares para tecidos.  

8446.10 - Para tecidos de largura não superior a 30 cm  
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8446.10.10 Com mecanismo Jacquard 0 

8446.10.90 Outros 0 

8446.2 - Para tecidos de largura superior a 30 cm, de lançadeiras:  

8446.21.00 -- A motor 0 

8446.29.00 -- Outros 0 

8446.30 - Para tecidos de largura superior a 30 cm, sem lançadeiras  

8446.30.10 A jato de ar 0 

8446.30.20 A jato de água 0 

8446.30.30 De projétil 0 

8446.30.40 De pinças 0 

8446.30.90 Outros 0 

   

84.47 Teares para fabricar malhas, máquinas de costura por 

entrelaçamento (couture-tricotage), máquinas para fabricar 

guipuras, tules, rendas, bordados, passamanarias, galões ou 

redes e máquinas para inserir tufos.  

8447.1 - Teares circulares para malhas:  

8447.11.00 -- Com cilindro de diâmetro não superior a 165 mm 0 

8447.12.00 -- Com cilindro de diâmetro superior a 165 mm 0 

8447.20 - Teares retilíneos para malhas; máquinas de costura por 

entrelaçamento (couture-tricotage)  

8447.20.10 Teares manuais 0 

8447.20.2 Teares motorizados  

8447.20.21 Para fabricação de malhas de urdidura 0 

8447.20.29 Outros 0 

8447.20.30 Máquinas de costura por entrelaçamento (couture-tricotage) 0 

8447.90 - Outros  

8447.90.10 Máquinas para fabricação de redes, tules ou filós 0 

8447.90.20 Máquinas automáticas para bordar 0 

8447.90.90 Outras 0 

   

84.48 Máquinas e aparelhos auxiliares para as máquinas das 

posições 84.44, 84.45, 84.46 ou 84.47 (por exemplo, ratieras, 

mecanismos Jacquard, quebra-urdiduras e quebra-tramas, 

mecanismos troca-lançadeiras); partes e acessórios 

reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados às 

máquinas da presente posição ou das posições 84.44, 84.45, 

84.46 ou 84.47 (por exemplo, fusos, aletas, guarnições de 

cardas, pentes, barras, fieiras, lançadeiras, liços e quadros de 

liços, agulhas, platinas, ganchos).  

8448.1 - Máquinas e aparelhos auxiliares para as máquinas das posições 

84.44, 84.45, 84.46 ou 84.47:  

8448.11 -- Ratieras e mecanismos Jacquard; redutores, perfuradores e 

copiadores de cartões; máquinas para enlaçar cartões após 

perfuração  

8448.11.10 Ratieras 0 

8448.11.20 Mecanismos Jacquard 0 

8448.11.90 Outros 0 

8448.19.00 -- Outros 5 

8448.20 - Partes e acessórios das máquinas da posição 84.44 ou das suas 

máquinas e aparelhos auxiliares  

8448.20.10 Fieiras para a extrusão 5 

8448.20.20 Outras partes e acessórios de máquinas para a extrusão 5 
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8448.20.30 De máquinas para corte ou ruptura de fibras 5 

8448.20.90 Outras 5 

8448.3 - Partes e acessórios das máquinas da posição 84.45 ou das suas 

máquinas e aparelhos auxiliares:  

8448.31.00 -- Guarnições de cardas 0 

8448.32 -- De máquinas para preparação de matérias têxteis, exceto as 

guarnições de cardas  

8448.32.1 De cardas  

8448.32.11 Chapéus (flats) 5 

8448.32.19 Outras 5 

8448.32.20 De penteadoras 5 

8448.32.30 De bancas de estiramento (bancas de fusos) 5 

8448.32.40 De máquinas para a preparação da seda 5 

8448.32.50 De máquinas para carbonizar lã 5 

8448.32.90 Outros 5 

8448.33 -- Fusos e suas aletas, anéis e cursores  

8448.33.10 Cursores 5 

8448.33.90 Outros 5 

8448.39 -- Outros  

8448.39.1 De máquinas para fiação, dobragem ou torção  

8448.39.11 De filatórios intermitentes (selfatinas) 5 

8448.39.12 De máquinas do tipo tow-to-yarn 5 

8448.39.17 De outros filatórios 5 

8448.39.19 Outras 5 

8448.39.2 De máquinas de bobinar ou de dobar  

8448.39.21 De bobinadeiras de trama (espuladeiras) 5 

8448.39.22 De bobinadeiras automáticas para fios elastanos, ou com atador 

automático 5 

8448.39.23 Outras, de bobinadeiras automáticas 5 

8448.39.29 Outras 5 

8448.39.9 Outros  

8448.39.91 De urdideiras 5 

8448.39.92 De passadeiras para liço e pente 5 

8448.39.99 Outras 5 

8448.4 - Partes e acessórios de teares para tecidos ou das suas máquinas 

e aparelhos auxiliares:  

8448.42.00 -- Pentes, liços e quadros de liços 0 

8448.49 -- Outros  

8448.49.10 De máquinas ou aparelhos auxiliares de teares 5 

8448.49.20 De teares para tecidos de largura superior a 30 cm, sem 

lançadeiras, a jato de água ou de projétil 5 

8448.49.90 Outras 5 

8448.5 - Partes e acessórios dos teares, máquinas ou aparelhos, da 

posição 84.47 ou das suas máquinas e aparelhos auxiliares:  

8448.51.00 -- Platinas, agulhas e outros artigos, utilizados na formação das 

malhas 5 

8448.59 -- Outros  

8448.59.10 De teares circulares para malhas 5 

8448.59.2 De teares retilíneos  

8448.59.21 Manuais 5 

8448.59.22 Para fabricação de malhas de urdidura 5 

8448.59.29 Outras 5 

8448.59.30 De máquinas para fabricação de redes, tules ou filós, ou 5 
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automáticas para bordar 

8448.59.40 De máquinas do item 8447.90.90 5 

8448.59.90 Outras 5 

   

8449.00 Máquinas e aparelhos para fabricação ou acabamento de 

feltro ou de falsos tecidos, em peça ou em formas 

determinadas, incluindo as máquinas e aparelhos para 

fabricação de chapéus de feltro; formas para chapelaria.  

8449.00.10 Máquinas e aparelhos para fabricação ou acabamento de feltros 0 

8449.00.20 Máquinas e aparelhos para fabricação de falsos tecidos 0 

8449.00.80 Outros 0 

8449.00.9 Partes  

8449.00.91 De máquinas ou aparelhos para fabricação de falsos tecidos 5 

8449.00.99 Outras 5 

   

84.50 Máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de 

secagem.  

8450.1 - Máquinas de capacidade, expressa em peso de roupa seca, não 

superior a 10 kg:  

8450.11.00 -- Máquinas inteiramente automáticas 5 

 Ex 01 - De uso doméstico 20 

8450.12.00 -- Outras máquinas, com secador centrífugo incorporado 5 

 Ex 01 - De uso doméstico 20 

8450.19.00 -- Outras 5 

 Ex 01 - De uso doméstico 10 

8450.20 - Máquinas de capacidade, expressa em peso de roupa seca, 

superior a 10 kg  

8450.20.10 Túneis contínuos 5 

8450.20.90 Outras 20 

 Ex 01 – De capacidade superior a 20Kg, em peso de roupa seca 0 

8450.90 - Partes  

8450.90.10 De máquinas da subposição 8450.20 20 

8450.90.90 Outras 20 

   

84.51 Máquinas e aparelhos (exceto as máquinas da posição 84.50) 

para lavar, limpar, espremer, secar, passar, prensar 

(incluindo as prensas fixadoras), branquear, tingir, para 

apresto e acabamento, para revestir ou impregnar fios, tecidos 

ou obras de matérias têxteis e máquinas para revestir tecidos-

base ou outros suportes utilizados na fabricação de 

revestimentos para pisos (pavimentos), tais como linóleo; 

máquinas para enrolar, desenrolar, dobrar, cortar ou dentear 

tecidos.  

8451.10.00 - Máquinas para lavar a seco 0 

8451.2 - Máquinas de secar:  

8451.21.00 -- De capacidade, expressa em peso de roupa seca, não superior a 

10 kg 5 

 Ex 01 - De uso doméstico 20 

8451.29 -- Outras  

8451.29.10 Que funcionem por meio de ondas eletromagnéticas (micro-ondas), 

cuja produção seja superior ou igual a 120 kg/h de produto seco 0 

8451.29.90 Outras 0 

8451.30 - Máquinas e prensas para passar, incluindo as prensas fixadoras  
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8451.30.10 Automáticas 0 

8451.30.9 Outras  

8451.30.91 Prensas para passar de peso inferior ou igual a 14 kg 5 

8451.30.99 Outras 0 

8451.40 - Máquinas para lavar, branquear ou tingir  

8451.40.10 Para lavar 0 

8451.40.2 Para tingir ou branquear fios ou tecidos  

8451.40.21 Para tingir tecidos em rolos; para tingir por pressão estática, com 

molinete (rotor de pás), jato de água (jet) ou combinada 0 

8451.40.29 Outras 0 

8451.40.90 Outras 0 

8451.50 - Máquinas para enrolar, desenrolar, dobrar, cortar ou dentear 

tecidos  

8451.50.10 Para inspecionar tecidos 0 

8451.50.20 Automáticas, para enfestar ou cortar 0 

8451.50.90 Outras 0 

8451.80.00 - Outras máquinas e aparelhos 0 

 Ex 01 - De uso doméstico 12 

8451.90 - Partes  

8451.90.10 Para as máquinas da subposição 8451.21 5 

8451.90.90 Outras 5 

   

84.52 Máquinas de costura, exceto as de costurar cadernos da 

posição 84.40; móveis, bases e tampas, próprios para 

máquinas de costura; agulhas para máquinas de costura.  

8452.10.00 - Máquinas de costura de uso doméstico 3 

8452.2 - Outras máquinas de costura:  

8452.21 -- Unidades automáticas  

8452.21.10 Para costurar couros ou peles 0 

8452.21.20 Para costurar tecidos 0 

8452.21.90 Outras 0 

8452.29 -- Outras  

8452.29.10 Para costurar couros ou peles 0 

8452.29.2 Para costurar tecidos  

8452.29.21 Remalhadeiras 0 

8452.29.22 Para casear 0 

8452.29.23 Tipo zigue-zague para inserir elástico 0 

8452.29.24 De costura reta 0 

8452.29.25 Galoneiras 0 

8452.29.29 Outras 0 

8452.29.90 Outras 0 

8452.30.00 - Agulhas para máquinas de costura 5 

8452.90 - Móveis, bases e tampas, para máquinas de costura, e suas 

partes; outras partes de máquinas de costura  

8452.90.20 Móveis, bases e tampas, para máquinas de costura, e suas partes 5 

 Ex 01 - Para máquinas de costura de uso doméstico 3 

8452.90.8 Outras partes de máquinas de costura de uso doméstico  

8452.90.81 Guia-fios, lançadeiras e porta-bobinas 5 

8452.90.89 Outras 5 

8452.90.9 Outras  

8452.90.91 Guia-fios, lançadeiras não rotativas e porta-bobinas 5 

8452.90.92 Para remalhadeiras 5 

8452.90.93 Lançadeiras rotativas 5 
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8452.90.94 Corpos moldados por fundição 5 

8452.90.99 Outras 5 

   

84.53 Máquinas e aparelhos para preparar, curtir ou trabalhar 

couros ou peles, ou para fabricar ou consertar calçados e 

outras obras de couro ou de pele, exceto máquinas de costura.  

8453.10 - Máquinas e aparelhos para preparar, curtir ou trabalhar couros 

ou peles  

8453.10.10 Máquinas para dividir couros com largura útil inferior ou igual a 

3.000 mm, com lâmina sem fim, com controle eletrônico 

programável 0 

8453.10.90 Outros 0 

8453.20.00 - Máquinas e aparelhos para fabricar ou consertar calçados 0 

8453.80.00 - Outras máquinas e aparelhos 0 

8453.90.00 - Partes 0 

   

84.54 Conversores, cadinhos ou colheres de fundição, lingoteiras e 

máquinas de vazar (moldar), para metalurgia, aciaria ou 

fundição.  

8454.10.00 - Conversores 0 

8454.20 - Lingoteiras e cadinhos ou colheres de fundição  

8454.20.10 Lingoteiras 0 

8454.20.90 Outras 0 

8454.30 - Máquinas de vazar (moldar)  

8454.30.10 Sob pressão 0 

8454.30.20 Por centrifugação 0 

8454.30.90 Outras 0 

8454.90 - Partes  

8454.90.10 De máquinas de vazar (moldar) por centrifugação 5 

8454.90.90 Outras 0 

   

84.55 Laminadores de metais e seus cilindros.  

8455.10.00 - Laminadores de tubos 0 

8455.2 - Outros laminadores:  

8455.21 -- Laminadores a quente e laminadores combinados a quente e a 

frio  

8455.21.10 De cilindros lisos 0 

8455.21.90 Outros 0 

8455.22 -- Laminadores a frio  

8455.22.10 De cilindros lisos 0 

8455.22.90 Outros 0 

8455.30 - Cilindros de laminadores  

8455.30.10 Fundidos, de aço ou ferro fundido nodular 0 

8455.30.20 Forjados, de aço de corte rápido, com um teor, em peso, de 

carbono superior ou igual a 0,80 % e inferior ou igual a 0,90 %, de 

cromo superior ou igual a 3,50 % e inferior ou igual a 4 %, de 

vanádio superior ou igual a 1,60 % e inferior ou igual a 2,30 %, de 

molibdênio inferior ou igual a 8,50 % e de tungstênio (volfrâmio) 

inferior ou igual a 7 % 0 

8455.30.90 Outros 0 

8455.90.00 - Outras partes 5 

   

84.56 Máquinas-ferramentas que trabalhem por eliminação de  
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qualquer matéria, que operem por laser ou por outro feixe de 

luz ou de fótons, por ultrassom, por eletroerosão, por 

processos eletroquímicos, por feixes de elétrons, por feixes 

iônicos ou por jato de plasma; máquinas de corte a jato de 

água. 

8456.10 - Que operem por laser ou por outro feixe de luz ou de fótons  

8456.10.1 De comando numérico  

8456.10.11 Para corte de chapas metálicas de espessura superior a 8 mm 0 

8456.10.19 Outras 0 

8456.10.90 Outras 0 

8456.20 - Que operem por ultrassom  

8456.20.10 De comando numérico 0 

8456.20.90 Outras 0 

8456.30 - Que operem por eletroerosão  

8456.30.1 De comando numérico  

8456.30.11 Para texturizar superfícies cilíndricas 0 

8456.30.19 Outras 0 

8456.30.90 Outras 0 

8456.90.00 - Outras 0 

   

84.57 Centros de usinagem, máquinas de sistema monostático 

(single station) e máquinas de estações múltiplas, para 

trabalhar metais.  

8457.10.00 - Centros de usinagem 0 

8457.20 - Máquinas de sistema monostático (single station)  

8457.20.10 De comando numérico 0 

8457.20.90 Outras 0 

8457.30 - Máquinas de estações múltiplas  

8457.30.10 De comando numérico 0 

8457.30.90 Outras 0 

   

84.58 Tornos (incluindo os centros de torneamento) para metais.  

8458.1 - Tornos horizontais:  

8458.11 -- De comando numérico  

8458.11.10 Revólver 0 

8458.11.9 Outros  

8458.11.91 De 6 ou mais fusos porta-peças 0 

8458.11.99 Outros 0 

8458.19 -- Outros  

8458.19.10 Revólver 0 

8458.19.90 Outros 0 

8458.9 - Outros tornos:  

8458.91.00 -- De comando numérico 0 

8458.99.00 -- Outros 0 

   

84.59 Máquinas-ferramentas (incluindo as unidades com cabeça 

deslizante) para furar, mandrilar, fresar, roscar interior ou 

exteriormente metais, por eliminação de matéria, exceto os 

tornos (incluindo os centros de torneamento) da posição 84.58.  

8459.10.00 - Unidades com cabeça deslizante 0 

8459.2 - Outras máquinas para furar:  

8459.21 -- De comando numérico  

8459.21.10 Radiais 0 
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8459.21.9 Outras  

8459.21.91 De mais de um cabeçote mono ou multifuso 0 

8459.21.99 Outras 0 

8459.29.00 -- Outras 0 

8459.3 - Outras mandriladoras-fresadoras:  

8459.31.00 -- De comando numérico 0 

8459.39.00 -- Outras 0 

8459.40.00 - Outras máquinas para mandrilar 0 

8459.5 - Máquinas para fresar, de console:  

8459.51.00 -- De comando numérico 0 

8459.59.00 -- Outras 0 

8459.6 - Outras máquinas para fresar:  

8459.61.00 -- De comando numérico 0 

8459.69.00 -- Outras 0 

8459.70.00 - Outras máquinas para roscar interior ou exteriormente 0 

   

84.60 Máquinas-ferramentas para rebarbar, afiar, amolar, retificar, 

brunir, polir ou realizar outras operações de acabamento em 

metais ou ceramais (cermets) por meio de mós, de abrasivos ou 

de produtos polidores, exceto as máquinas de cortar ou 

acabar engrenagens da posição 84.61.  

8460.1 - Máquinas para retificar superfícies planas, cujo 

posicionamento sobre qualquer dos eixos pode ser estabelecido com 

precisão de pelo menos 0,01 mm:  

8460.11.00 -- De comando numérico 0 

8460.19.00 -- Outras 0 

8460.2 - Outras máquinas para retificar, cujo posicionamento sobre 

qualquer dos eixos pode ser estabelecido com precisão de pelo menos 

0,01 mm:  

8460.21.00 -- De comando numérico 0 

8460.29.00 -- Outras 0 

8460.3 - Máquinas para afiar:  

8460.31.00 -- De comando numérico 0 

8460.39.00 -- Outras 0 

8460.40 - Máquinas para brunir  

8460.40.1 De comando numérico  

8460.40.11 Brunidoras para cilindros de diâmetro inferior ou igual a 312 mm 0 

8460.40.19 Outras 0 

8460.40.9 Outras  

8460.40.91 Brunidoras para cilindros de diâmetro inferior ou igual a 312 mm 0 

8460.40.99 Outras 0 

8460.90 - Outras  

8460.90.1 De comando numérico  

8460.90.11 De polir, com cinco ou mais cabeças e porta -peças rotativo 0 

8460.90.12 De esmerilhar, com duas ou mais cabeças e porta-peças rotativo 0 

8460.90.19 Outras 0 

8460.90.90 Outras 0 

   

84.61 Máquinas-ferramentas para aplainar, plainas-limadoras, 

máquinas-ferramentas para escatelar, brochar, cortar ou 

acabar engrenagens, serrar, seccionar e outras máquinas-

ferramentas que trabalhem por eliminação de metal ou de 

ceramais (cermets), não especificadas nem compreendidas  



40 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2348-C/2015 

noutras posições. 

8461.20 - Plainas-limadoras e máquinas para escatelar  

8461.20.10 Para escatelar 0 

8461.20.90 Outras 0 

8461.30 - Máquinas para brochar  

8461.30.10 De comando numérico 0 

8461.30.90 Outras 0 

8461.40 - Máquinas para cortar ou acabar engrenagens  

8461.40.10 De comando numérico 0 

8461.40.9 Outras  

8461.40.91 Redondeadoras de dentes 0 

8461.40.99 Outras 0 

8461.50 - Máquinas para serrar ou seccionar  

8461.50.10 De fitas sem fim 0 

8461.50.20 Circulares 0 

8461.50.90 Outras 0 

8461.90 - Outras  

8461.90.10 De comando numérico 0 

8461.90.90 Outras 0 

   

84.62 Máquinas-ferramentas (incluindo as prensas) para forjar ou 

estampar, martelos, martelos-pilões e martinetes, para 

trabalhar metais; máquinas-ferramentas (incluindo as 

prensas) para enrolar, arquear, dobrar, endireitar, aplanar, 

cisalhar, puncionar ou chanfrar metais; prensas para 

trabalhar metais ou carbonetos metálicos, não especificadas 

acima.  

8462.10 - Máquinas (incluindo as prensas) para forjar ou estampar, 

martelos, martelos-pilões e martinetes  

8462.10.1 De comando numérico  

8462.10.11 Máquinas para estampar 0 

8462.10.19 Outras 0 

8462.10.90 Outras 0 

8462.2 - Máquinas (incluindo as prensas) para enrolar, arquear, dobrar, 

endireitar ou aplanar:  

8462.21.00 -- De comando numérico 0 

8462.29.00 -- Outras 0 

8462.3 - Máquinas (incluindo as prensas) para cisalhar, exceto as 

máquinas combinadas de puncionar e cisalhar:  

8462.31.00 -- De comando numérico 0 

8462.39 -- Outras  

8462.39.10 Tipo guilhotina 0 

8462.39.90 Outras 0 

8462.4 - Máquinas (incluindo as prensas) para puncionar ou para 

chanfrar, incluindo as máquinas combinadas de puncionar e cisalhar:  

8462.41.00 -- De comando numérico 0 

8462.49.00 -- Outras 0 

8462.9 - Outras:  

8462.91 -- Prensas hidráulicas  

8462.91.1 De capacidade igual ou inferior a 35.000 kN  

8462.91.11 Para moldagem de pós metálicos por sinterização 0 

8462.91.19 Outras 0 

8462.91.9 Outras  
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8462.91.91 Para moldagem de pós metálicos por sinterização 0 

8462.91.99 Outros 0 

8462.99 -- Outras  

8462.99.10 Prensas para moldagem de pós metálicos por sinterização 0 

8462.99.20 Prensas para extrusão 0 

8462.99.90 Outras 0 

   

84.63 Outras máquinas-ferramentas para trabalhar metais ou 

ceramais (cermets), que trabalhem sem eliminação de matéria.  

8463.10 - Bancas para estirar barras, tubos, perfis, fios ou semelhantes  

8463.10.10 Para estirar tubos 0 

8463.10.90 Outros 0 

8463.20 - Máquinas para fazer roscas internas ou externas por 

laminagem  

8463.20.10 De comando numérico 0 

8463.20.9 Outras  

8463.20.91 De pente plano, com capacidade de produção superior ou igual a 

160 unidades por minuto, de diâmetro de rosca compreendido 

entre 3 mm e 10 mm 0 

8463.20.99 Outras 0 

8463.30.00 - Máquinas para trabalhar arames e fios de metal 0 

8463.90 - Outras  

8463.90.10 De comando numérico 0 

8463.90.90 Outras 0 

   

84.64 Máquinas-ferramentas para trabalhar pedra, produtos 

cerâmicos, concreto, fibrocimento ou matérias minerais 

semelhantes, ou para o trabalho a frio do vidro.  

8464.10.00 - Máquinas para serrar 0 

8464.20 - Máquinas para esmerilar ou polir  

8464.20.10 Para vidro 0 

8464.20.2 Para cerâmica  

8464.20.21 De polir placas, para pavimentação ou revestimento, com oito ou 

mais cabeças 0 

8464.20.29 Outras 0 

8464.20.90 Outras 0 

8464.90 - Outras  

8464.90.1 Para vidro  

8464.90.11 De comando numérico, para retificar, fresar e perfurar 0 

8464.90.19 Outras 0 

8464.90.90 Outras 0 

   

84.65 Máquinas-ferramentas (incluindo as máquinas para pregar, 

grampear, colar ou reunir por qualquer outro modo) para 

trabalhar madeira, cortiça, osso, borracha endurecida, 

plásticos duros ou matérias duras semelhantes.  

8465.10.00 - Máquinas-ferramentas capazes de efetuar diferentes tipos de 

operações sem troca de ferramentas 0 

8465.9 - Outras:  

8465.91 -- Máquinas de serrar  

8465.91.10 De fita sem fim 0 

8465.91.20 Circulares 0 

8465.91.90 Outras 0 
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8465.92 -- Máquinas para desbastar ou aplainar; máquinas para fresar ou 

moldurar  

8465.92.1 De comando numérico  

8465.92.11 Fresadoras 0 

8465.92.19 Outras 0 

8465.92.90 Outras 0 

8465.93 -- Máquinas para esmerilar, lixar ou polir  

8465.93.10 Lixadeiras 0 

8465.93.90 Outras 0 

8465.94.00 -- Máquinas para arquear ou reunir 0 

8465.95 -- Máquinas para furar ou escatelar  

8465.95.1 De comando numérico  

8465.95.11 Para furar 0 

8465.95.12 Para escatelar 0 

8465.95.9 Outras  

8465.95.91 Para furar 0 

8465.95.92 Para escatelar 0 

8465.96.00 -- Máquinas para fender, seccionar ou desenrolar 0 

8465.99.00 -- Outras 0 

   

84.66 Partes e acessórios reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinados às máquinas das posições 84.56 a 

84.65, incluindo os porta-peças e porta-ferramentas, as fieiras 

de abertura automática, os dispositivos divisores e outros 

dispositivos especiais, para máquinas-ferramentas; porta-

ferramentas para ferramentas manuais de todos os tipos.  

8466.10.00 - Porta-ferramentas e fieiras de abertura automática 0 

8466.20 - Porta-peças  

8466.20.10 Para tornos 0 

8466.20.90 Outros 0 

8466.30.00 - Dispositivos divisores e outros dispositivos especiais, para 

máquinas-ferramentas 0 

8466.9 - Outros:  

8466.91.00 -- Para máquinas da posição 84.64 0 

8466.92.00 -- Para máquinas da posição 84.65 0 

8466.93 -- Para máquinas das posições 84.56 a 84.61  

8466.93.1 Para máquinas da posição 84.56  

8466.93.11 Para máquinas da subposição 8456.20 5 

8466.93.19 Outras 0 

8466.93.20 Para máquinas da posição 84.57 0 

8466.93.30 Para máquinas da posição 84.58 0 

8466.93.40 Para máquinas da posição 84.59 0 

8466.93.50 Para máquinas da posição 84.60 0 

8466.93.60 Para máquinas da posição 84.61 0 

8466.94 -- Para máquinas das posições 84.62 ou 84.63  

8466.94.10 Para máquinas da subposição 8462.10 0 

8466.94.20 Para máquinas das subposições 8462.21 ou 8462.29 0 

8466.94.30 Para prensas para extrusão 0 

8466.94.90 Outras 0 

   

84.67 Ferramentas pneumáticas, hidráulicas ou com motor (elétrico 

ou não elétrico) incorporado, de uso manual.  

8467.1 - Pneumáticas:  
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8467.11 -- Rotativas (mesmo com sistema de percussão)  

8467.11.10 Furadeiras 5 

8467.11.90 Outras 5 

8467.19.00 -- Outras 5 

8467.2 - Com motor elétrico incorporado:  

8467.21.00 -- Furadeiras de todos os tipos, incluindo as perfuratrizes 

rotativas 8 

8467.22.00 -- Serras 8 

8467.29 -- Outras  

8467.29.10 Tesouras 8 

8467.29.9 Outras  

8467.29.91 Cortadoras de tecidos 8 

8467.29.92 Parafusadeiras e rosqueadeiras 8 

8467.29.93 Martelos 8 

8467.29.99 Outras 8 

8467.8 - Outras ferramentas:  

8467.81.00 -- Serras de corrente 8 

8467.89.00 -- Outras 8 

8467.9 - Partes:  

8467.91.00 -- De serras de corrente 8 

8467.92.00 -- De ferramentas pneumáticas 8 

8467.99.00 -- Outras 8 

   

84.68 Máquinas e aparelhos para soldar, mesmo de corte, exceto os 

da posição 85.15; máquinas e aparelhos a gás, para têmpera 

superficial.  

8468.10.00 - Maçaricos de uso manual 5 

8468.20.00 - Outras máquinas e aparelhos a gás 0 

8468.80 - Outras máquinas e aparelhos  

8468.80.10 Para soldar por fricção 0 

8468.80.90 Outras 0 

8468.90 - Partes  

8468.90.10 De maçaricos de uso manual 5 

8468.90.20 De máquinas ou aparelhos para soldar por fricção 5 

8468.90.90 Outras 5 

   

8469.00 Máquinas de escrever, exceto as impressoras da posição 84.43; 

máquinas de tratamento de textos.  

8469.00.10 Máquinas de tratamento de textos 20 

8469.00.2 Máquinas de escrever automáticas  

8469.00.21 Eletrônicas, com velocidade de impressão inferior ou igual a 40 

caracteres por segundo 20 

8469.00.29 Outras 20 

8469.00.3 Outras máquinas de escrever  

8469.00.31 De estenotipar, de peso não superior a 12 kg, excluindo o estojo, 

não elétricas 20 

8469.00.39 Outras 20 

 Ex 01 – Em Braille 0 

   

84.70 Máquinas de calcular e máquinas de bolso que permitam 

gravar, reproduzir e visualizar informações, com função de 

cálculo incorporada; máquinas de contabilidade, máquinas de 

franquear, de emitir bilhetes e máquinas semelhantes, com  
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dispositivo de cálculo incorporado; caixas registradoras. 

8470.10.00 - Calculadoras eletrônicas capazes de funcionar sem fonte 

externa de energia elétrica e máquinas de bolso com função de 

cálculo incorporada que permitam gravar, reproduzir e visualizar 

informações 15 

 Ex 01 - Calculadora equipada com sintetizador de voz 0 

8470.2 - Outras máquinas de calcular, eletrônicas:  

8470.21.00 -- Com dispositivo impressor incorporado 15 

8470.29.00 -- Outras 15 

8470.30.00 - Outras máquinas de calcular 15 

8470.50 - Caixas registradoras  

8470.50.1 Eletrônicas  

8470.50.11 Com capacidade de comunicação bidirecional com computadores 

ou outras máquinas digitais 15 

8470.50.19 Outras 15 

8470.50.90 Outras 15 

8470.90 - Outras  

8470.90.10 Máquinas de franquear correspondência 15 

8470.90.90 Outras 15 

   

84.71 Máquinas automáticas para processamento de dados e suas 

unidades; leitores magnéticos ou ópticos, máquinas para 

registrar dados em suporte sob forma codificada, e máquinas 

para processamento desses dados, não especificadas nem 

compreendidas noutras posições.  

8471.30 - Máquinas automáticas para processamento de dados, portáteis, 

de peso não superior a 10 kg, que contenham pelo menos uma 

unidade central de processamento, um teclado e uma tela  

8471.30.1 Capazes de funcionar sem fonte externa de energia  

8471.30.11 De peso inferior a 350 g, com teclado alfanumérico de no mínimo 

70 teclas e com uma tela de área não superior a 140 cm2 15 

8471.30.12 De peso inferior a 3,5 kg com teclado alfanumérico de no mínimo 

70 teclas e com uma tela de área superior a 140 cm2 e inferior a 

560 cm2 15 

8471.30.19 Outras 15 

8471.30.90 Outras 15 

8471.4 - Outras máquinas automáticas para processamento de dados:  

8471.41 -- Que contenham, no mesmo corpo, pelo menos uma unidade 

central de processamento e, mesmo combinadas, uma unidade de 

entrada e uma unidade de saída  

8471.41.10 De peso inferior a 750 g, sem teclado, com reconhecimento de 

escrita, entrada de dados e de comandos por meio de uma tela de 

área inferior a 280 cm2 15 

8471.41.90 Outras 15 

8471.49.00 -- Outras, apresentadas sob a forma de sistemas 15 

8471.50 - Unidades de processamento, exceto as das subposições 

8471.41 ou 8471.49, podendo conter, no mesmo corpo, um ou dois 

dos seguintes tipos de unidades: unidade de memória, unidade de 

entrada e unidade de saída  

8471.50.10 De pequena capacidade, baseadas em microprocessadores, com 

capacidade de instalação, dentro do mesmo gabinete, de unidades 

de memória da subposição 8471.70, podendo conter múltiplos 

conectores de expansão (slots), e valor FOB inferior ou igual a 

US$ 12.500,00, por unidade 15 
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8471.50.20 De média capacidade, podendo conter no máximo uma unidade de 

entrada e outra de saída da subposição 8471.60, com capacidade de 

instalação, dentro do mesmo gabinete, de unidades de memória da 

subposição 8471.70, podendo conter múltiplos conectores de 

expansão (slots), e valor FOB superior a US$ 12.500,00 e inferior 

ou igual a US$ 46.000,00, por unidade 15 

8471.50.30 De grande capacidade, podendo conter no máximo uma unidade de 

entrada e outra de saída da subposição 8471.60, com capacidade de 

instalação interna, ou em módulos separados do gabinete do 

processador central, de unidades de memória da subposição 

8471.70, e valor FOB superior a US$ 46.000,00 e inferior ou igual 

a US$ 100.000,00, por unidade 15 

8471.50.40 De muito grande capacidade, podendo conter no máximo uma 

unidade de entrada e outra de saída da subposição 8471.60, com 

capacidade de instalação interna, ou em módulos separados do 

gabinete do processador central, de unidades de memória da 

subposição 8471.70, e valor FOB superior a US$ 100.000,00, por 

unidade 15 

8471.50.90 Outras 15 

8471.60 - Unidades de entrada ou de saída, podendo conter, no mesmo 

corpo, unidades de memória  

8471.60.5 Unidades de entrada  

8471.60.52 Teclados 15 

 Ex 01 - Com colmeia  0 

8471.60.53 Indicadores ou apontadores (mouse e track-ball, por exemplo) 15 

 Ex 01 - Indicador ou apontador (mouse) com entrada para 

acionador  0 

 Ex 02 - Acionador de pressão 0 

8471.60.54 Mesas digitalizadoras 15 

8471.60.59 Outras 15 

8471.60.6 Aparelhos terminais que tenham, pelo menos, uma unidade de 

entrada por teclado alfanumérico e uma unidade de saída por vídeo 

(terminais de vídeo)  

8471.60.61 Com unidade de saída por vídeo monocromático 15 

8471.60.62 Com unidade de saída por vídeo policromático 15 

8471.60.80 Terminais de auto-atendimento bancário 15 

8471.60.90 Outras  15 

 Ex 01 - Linha Braille 0 

8471.70 - Unidades de memória  

8471.70.1 Unidades de discos magnéticos  

8471.70.11 Para discos flexíveis 10 

8471.70.12 Para discos rígidos, com um só conjunto cabeça-disco (HDA - 

Head Disk Assembly) 10 

8471.70.19 Outras 15 

8471.70.2 Unidades de discos para leitura ou gravação de dados por meios 

ópticos (unidade de disco óptico)  

8471.70.21 Exclusivamente para leitura 10 

8471.70.29 Outras 10 

8471.70.3 Unidades de fitas magnéticas  

8471.70.32 Para cartuchos 15 

8471.70.33 Para cassetes 15 

8471.70.39 Outras 15 

8471.70.90 Outras 15 

8471.80.00 - Outras unidades de máquinas automáticas para processamento 15 
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de dados 

8471.90 - Outros  

8471.90.1 Leitores ou gravadores  

8471.90.11 De cartões magnéticos 15 

8471.90.12 Leitores de códigos de barras 15 

8471.90.13 Leitores de caracteres magnetizáveis 15 

8471.90.14 Digitalizadores de imagens (scanners) 15 

 Ex 01 - Equipados com sintetizador de voz 0 

8471.90.19 Outros 15 

8471.90.90 Outros 15 

   

84.72 Outras máquinas e aparelhos de escritório (por exemplo, 

duplicadores hectográficos ou a estêncil, máquinas para 

imprimir endereços, distribuidores automáticos de papéis-

moeda, máquinas para selecionar, contar ou empacotar 

moedas, máquinas para apontar lápis, perfuradores ou 

grampeadores).  

8472.10.00 - Duplicadores 20 

 Ex 01 - Duplicador Braille 0 

8472.30 - Máquinas para selecionar, dobrar, envelopar ou cintar 

correspondência, máquinas para abrir, fechar ou lacrar 

correspondência e máquinas para colar ou obliterar selos  

8472.30.10 Máquinas automáticas para obliterar selos postais 20 

8472.30.20 Máquinas automáticas para seleção de correspondência por 

formato e classificação e distribuição da mesma por leitura óptica 

do código postal 20 

8472.30.30 Máquinas automáticas para seleção e distribuição de encomendas, 

por leitura óptica do código postal 20 

8472.30.90 Outras 20 

8472.90 - Outros  

8472.90.10 Distribuidores (dispensadores) automáticos de papéis-moeda, 

incluindo os que efetuam outras operações bancárias 15 

8472.90.2 Máquinas do tipo das utilizadas em caixas de banco, com 

dispositivo para autenticar  

8472.90.21 Eletrônicas, com capacidade de comunicação bidirecional com 

computadores ou outras máquinas digitais 15 

8472.90.29 Outras 15 

8472.90.30 Máquinas para selecionar e contar moedas ou papéis-moeda 20 

8472.90.40 Máquinas para apontar lápis, perfuradores, grampeadores e 

desgrampeadores 20 

8472.90.5 Classificadoras automáticas de documentos, com leitores ou 

gravadores do item 8471.90.1 incorporados  

8472.90.51 Com capacidade de classificação superior a 400 documentos por 

minuto 15 

8472.90.59 Outras 15 

8472.90.9 Outros  

8472.90.91 Máquinas para imprimir endereços ou para estampar placas de 

endereços 20 

8472.90.99 Outros 20 

   

84.73 Partes e acessórios (exceto estojos, capas e semelhantes) 

reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados às 

máquinas ou aparelhos das posições 84.69 a 84.72.  
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8473.10 - Partes e acessórios das máquinas da posição 84.69  

8473.10.10 De máquinas para tratamento de textos 20 

8473.10.90 Outros 20 

8473.2 - Partes e acessórios das máquinas da posição 84.70:  

8473.21.00 -- Das calculadoras eletrônicas das subposições 8470.10, 8470.21 

ou 8470.29 2 

8473.29 -- Outros  

8473.29.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos 

montados, para caixas registradoras 15 

8473.29.20 De máquinas da subposição 8470.30 20 

8473.29.90 Outros 15 

8473.30 - Partes e acessórios das máquinas da posição 84.71  

8473.30.1 Gabinete, com ou sem módulo display numérico, fonte de 

alimentação incorporada ou ambos  

8473.30.11 Com fonte de alimentação, com ou sem módulo display numérico 10 

8473.30.19 Outros 10 

8473.30.3 De unidades de discos magnéticos ou de fitas magnéticas, exceto 

as do item 8473.30.4  

8473.30.31 Conjuntos cabeça-disco (HDA - Head Disk Assembly) de 

unidades de discos rígidos, montados 10 

8473.30.32 Braços posicionadores de cabeças magnéticas 2 

8473.30.33 Cabeças magnéticas 2 

8473.30.34 Mecanismos bobinadores para unidades de fitas magnéticas 

(magnetic tape transporter) 10 

8473.30.39 Outras 10 

8473.30.4 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, 

montados  

8473.30.41 Placas-mãe (mother boards) 15 

8473.30.42 Placas (módulos) de memória com uma superfície inferior ou 

igual a 50 cm2 15 

8473.30.43 Placas de microprocessamento, mesmo com dispositivo de 

dissipação de calor 2 

8473.30.49 Outros 15 

8473.30.9 Outros  

8473.30.92 Telas (displays) para máquinas automáticas para processamento 

de dados, portáteis 2 

8473.30.99 Outros 10 

8473.40 - Partes e acessórios das máquinas da posição 84.72  

8473.40.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, 

montados 15 

8473.40.70 Outras partes e acessórios das máquinas do item 8472.90.10 e dos 

subitens 8472.90.21 ou 8472.90.29 10 

8473.40.90 Outros 10 

8473.50 - Partes e acessórios que possam ser utilizados indiferentemente 

com as máquinas ou aparelhos de duas ou mais das posições 84.69 a 

84.72  

8473.50.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, 

montados 15 

8473.50.40 Cabeças magnéticas 5 

8473.50.50 Placas (módulos) de memória com uma superfície inferior ou igual 

a 50 cm2 15 

8473.50.90 Outros 10 
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84.74 Máquinas e aparelhos para selecionar, peneirar, separar, 

lavar, esmagar, moer, misturar ou amassar terras, pedras, 

minérios ou outras substâncias minerais sólidas (incluindo os 

pós e pastas); máquinas para aglomerar ou moldar 

combustíveis minerais sólidos, pastas cerâmicas, cimento, 

gesso ou outras matérias minerais em pó ou em pasta; 

máquinas para fazer moldes de areia para fundição.  

8474.10.00 - Máquinas e aparelhos para selecionar, peneirar, separar ou 

lavar 0 

8474.20 - Máquinas e aparelhos para esmagar, moer ou pulverizar  

8474.20.10 De bolas 0 

8474.20.90 Outros 0 

8474.3 - Máquinas e aparelhos para misturar ou amassar:  

8474.31.00 -- Betoneiras e aparelhos para amassar cimento 0 

8474.32.00 -- Máquinas para misturar matérias minerais com betume 0 

8474.39.00 -- Outros 0 

8474.80 - Outras máquinas e aparelhos  

8474.80.10 Para fabricação de moldes de areia para fundição 0 

8474.80.90 Outras 0 

8474.90.00 - Partes 0 

   

84.75 Máquinas para montagem de lâmpadas, tubos ou válvulas, 

elétricos ou eletrônicos, ou de lâmpadas de luz relâmpago 

(flash), que tenham invólucro de vidro; máquinas para 

fabricação ou trabalho a quente do vidro ou das suas obras.  

8475.10.00 - Máquinas para montagem de lâmpadas, tubos ou válvulas, 

elétricos ou eletrônicos, ou de lâmpadas de luz relâmpago (flash), que 

tenham invólucro de vidro 0 

8475.2 - Máquinas para fabricação ou trabalho a quente do vidro ou das 

suas obras:  

8475.21.00 -- Máquinas para fabricação de fibras ópticas e de seus esboços 0 

8475.29 -- Outras  

8475.29.10 Para fabricação de recipientes da posição 70.10, exceto ampolas 0 

8475.29.90 Outras 0 

8475.90.00 - Partes 5 

   

84.76 Máquinas automáticas de venda de produtos (por exemplo, 

selos, cigarros, alimentos ou bebidas), incluindo as máquinas 

de trocar dinheiro.  

8476.2 - Máquinas automáticas de venda de bebidas:  

8476.21.00 -- Com dispositivo de aquecimento ou de refrigeração 

incorporado 18 

8476.29.00 -- Outras 18 

8476.8 - Outras máquinas:  

8476.81.00 -- Com dispositivo de aquecimento ou de refrigeração 

incorporado 18 

8476.89 -- Outras  

8476.89.10 Máquinas automáticas de venda de selos postais 18 

8476.89.90 Outras 18 

8476.90.00 - Partes 18 

   

84.77 Máquinas e aparelhos para trabalhar borracha ou plásticos 

ou para fabricação de produtos dessas matérias, não  
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especificados nem compreendidos noutras posições deste 

Capítulo. 

8477.10 - Máquinas de moldar por injeção  

8477.10.1 Horizontais, de comando numérico  

8477.10.11 Monocolor, para materiais termoplásticos, com capacidade de 

injeção inferior ou igual a 5.000 g e força de fechamento inferior 

ou igual a 12.000 kN 0 

8477.10.19 Outras 0 

8477.10.2 Outras horizontais  

8477.10.21 Monocolor, para materiais termoplásticos, com capacidade de 

injeção inferior ou igual a 5.000 g e força de fechamento inferior 

ou igual a 12.000 kN 0 

8477.10.29 Outras 0 

8477.10.9 Outras  

8477.10.91 De comando numérico 0 

8477.10.99 Outras 0 

8477.20 - Extrusoras  

8477.20.10 Para materiais termoplásticos, com diâmetro da rosca inferior ou 

igual a 300 mm 0 

8477.20.90 Outras 0 

8477.30 - Máquinas de moldar por insuflação  

8477.30.10 Para fabricação de recipientes termoplásticos de capacidade 

inferior ou igual a 5 l, com uma produção inferior ou igual a 1.000 

unidades por hora, referente a recipiente de 1 l 0 

8477.30.90 Outras 0 

8477.40 - Máquinas de moldar a vácuo e outras máquinas de 

termoformar  

8477.40.10 De moldar a vácuo poliestireno expandido (EPS) ou polipropileno 

expandido (EPP) 0 

8477.40.90 Outras 0 

8477.5 - Outras máquinas e aparelhos para moldar ou dar forma:  

8477.51.00 -- Para moldar ou recauchutar pneumáticos ou para moldar ou 

dar forma a câmaras de ar 0 

8477.59 -- Outros  

8477.59.1 Prensas  

8477.59.11 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 kN 0 

8477.59.19 Outras 0 

8477.59.90 Outras 0 

8477.80 - Outras máquinas e aparelhos  

8477.80.10 Máquina de unir lâminas de borracha entre si ou com tecidos com 

borracha, para fabricação de pneumáticos 0 

8477.80.90 Outras 0 

8477.90.00 - Partes 5 

   

84.78 Máquinas e aparelhos para preparar ou transformar tabaco, 

não especificados nem compreendidos noutras posições deste 

Capítulo.  

8478.10 - Máquinas e aparelhos  

8478.10.10 Batedoras-separadoras automáticas de talos e folhas 10 

8478.10.90 Outros 10 

8478.90.00 - Partes 10 

   

84.79 Máquinas e aparelhos mecânicos com função própria, não  
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especificados nem compreendidos noutras posições deste 

Capítulo. 

8479.10 - Máquinas e aparelhos para obras públicas, construção civil ou 

trabalhos semelhantes  

8479.10.10 Automotrizes para espalhar e calcar pisos (pavimentos) 

betuminosos 0 

8479.10.90 Outros 0 

8479.20.00 - Máquinas e aparelhos para extração ou preparação de óleos ou 

gorduras vegetais fixos ou de óleos ou gorduras animais 0 

8479.30.00 - Prensas para fabricação de painéis de partículas, de fibras de 

madeira ou de outras matérias lenhosas, e outras máquinas e 

aparelhos para tratamento de madeira ou de cortiça 0 

8479.40.00 - Máquinas para fabricação de cordas ou cabos 0 

8479.50.00 - Robôs industriais, não especificados nem compreendidos 

noutras posições 0 

8479.60.00 - Aparelhos de evaporação para arrefecimento do ar 0 

8479.7 - Pontes de embarque para passageiros:  

8479.71.00 -- Dos tipos utilizados em aeroportos 0 

8479.79.00 -- Outras 0 

8479.8 - Outras máquinas e aparelhos:  

8479.81 -- Para tratamento de metais, incluindo as bobinadoras para 

enrolamentos elétricos  

8479.81.10 Diferenciadores das tensões de tração de entrada e saída da chapa, 

em instalações de galvanoplastia 0 

8479.81.90 Outros 0 

8479.82 -- Para misturar, amassar, esmagar, moer, separar, peneirar, 

homogeneizar, emulsionar ou agitar  

8479.82.10 Misturadores 0 

8479.82.90 Outras 0 

8479.89 -- Outros  

8479.89.1 Prensas; distribuidores e doseadores de sólidos ou de líquidos  

8479.89.11 Prensas 0 

8479.89.12 Distribuidores e doseadores de sólidos ou de líquidos 0 

8479.89.2 Máquinas e aparelhos para cestaria ou espartaria; máquinas e 

aparelhos para fabricação de pincéis, brochas e escovas  

8479.89.21 Máquinas e aparelhos para cestaria ou espartaria 0 

8479.89.22 Máquinas e aparelhos para fabricação de pincéis, brochas ou 

escovas 0 

8479.89.3 Limpadores de pára-brisas elétricos e acumuladores hidráulicos, 

para aeronaves  

8479.89.31 Limpadores de pára-brisas 5 

8479.89.32 Acumuladores 5 

8479.89.40 Silos metálicos para cereais, fixos (não transportáveis), incluindo 

as baterias, com mecanismos elevadores ou extratores 

incorporados 0 

8479.89.9 Outros  

8479.89.91 Aparelhos para limpar peças por ultrassom 0 

8479.89.92 Máquinas de leme para embarcações 5 

8479.89.99 Outros 0 

8479.90 - Partes  

8479.90.10 De limpadores de pára-brisas elétricos ou de acumuladores 

hidráulicos para aeronaves 5 

8479.90.90 Outras 0 
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84.80 Caixas de fundição; placas de fundo para moldes; modelos 

para moldes; moldes para metais (exceto lingoteiras), 

carbonetos metálicos, vidro, matérias minerais, borracha ou 

plásticos.  

8480.10.00 - Caixas de fundição 0 

8480.20.00 - Placas de fundo para moldes 0 

8480.30.00 - Modelos para moldes 0 

8480.4 - Moldes para metais ou carbonetos metálicos:  

8480.41.00 -- Para moldagem por injeção ou por compressão 0 

8480.49 -- Outros  

8480.49.10 Coquilhas 0 

8480.49.90 Outros 0 

8480.50.00 - Moldes para vidro 0 

8480.60.00 - Moldes para matérias minerais 0 

8480.7 - Moldes para borracha ou plásticos:  

8480.71.00 -- Para moldagem por injeção ou por compressão 0 

8480.79.00 -- Outros 0 

   

84.81 Torneiras, válvulas (incluindo as redutoras de pressão e as 

termostáticas) e dispositivos semelhantes, para canalizações, 

caldeiras, reservatórios, cubas e outros recipientes.  

8481.10.00 - Válvulas redutoras de pressão 0 

8481.20 - Válvulas para transmissões óleo-hidráulicas ou pneumáticas  

8481.20.1 Rotativas, de caixas de direção hidráulica  

8481.20.11 Com pinhão 5 

8481.20.19 Outras 5 

8481.20.90 Outras 0 

8481.30.00 - Válvulas de retenção 0 

8481.40.00 - Válvulas de segurança ou de alívio 0 

8481.80 - Outros dispositivos  

8481.80.1 Dos tipos utilizados em banheiros ou cozinhas  

8481.80.11 Válvulas para escoamento 0 

8481.80.19 Outros 0 

8481.80.2 Dos tipos utilizados em refrigeração  

8481.80.21 Válvulas de expansão termostáticas ou pressostáticas 0 

8481.80.29 Outros 0 

 Ex 01 - Do tipo gaveta ou do tipo esfera, de ferro ou aço ou de 

cobre e suas ligas; e do tipo globo, do tipo borboleta, do tipo 

agulha ou do tipo diafragma, de ferro ou aço 5 

8481.80.3 Dos tipos utilizados em equipamentos a gás  

8481.80.31 Com uma pressão de trabalho inferior ou igual a 50 mbar e 

dispositivo de segurança termoelétrico incorporado, dos tipos 

utilizados em aparelhos domésticos 4 

8481.80.39 Outros 4 

8481.80.9 Outros  

8481.80.91 Válvulas tipo aerossol 12 

8481.80.92 Válvulas solenóides 0 

8481.80.93 Válvulas tipo gaveta 0 

8481.80.94 Válvulas tipo globo 0 

8481.80.95 Válvulas tipo esfera 0 

8481.80.96 Válvulas tipo macho 0 

8481.80.97 Válvulas tipo borboleta 0 
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8481.80.99 Outros 5 

8481.90 - Partes  

8481.90.10 De válvulas tipo aerossol ou dos dispositivos do item 8481.80.1 12 

 Ex 01 - Dos dispositivos do item 8481.80.1 (criado pelo Decreto nº 

7.879, de 27 de dezembro de 2012) 0 

8481.90.90 Outras 0 

   

84.82 Rolamentos de esferas, de roletes ou de agulhas.  

8482.10 - Rolamentos de esferas  

8482.10.10 De carga radial 12 

8482.10.90 Outros 12 

8482.20 - Rolamentos de roletes cônicos, incluindo os conjuntos 

constituídos por cones e roletes cônicos  

8482.20.10 De carga radial 12 

8482.20.90 Outros 12 

8482.30.00 - Rolamentos de roletes em forma de tonel 12 

8482.40.00 - Rolamentos de agulhas 12 

8482.50 - Rolamentos de roletes cilíndricos  

8482.50.10 De carga radial 12 

8482.50.90 Outros 12 

8482.80.00 - Outros, incluindo os rolamentos combinados 12 

8482.9 - Partes:  

8482.91 -- Esferas, roletes e agulhas  

8482.91.1 Esferas de aço calibradas  

8482.91.11 Para carga de canetas esferográficas 12 

8482.91.19 Outras 12 

8482.91.20 Roletes cilíndricos 12 

8482.91.30 Roletes cônicos 12 

8482.91.90 Outros 12 

8482.99 -- Outras  

8482.99.10 Selos, capas e porta-esferas de aço 12 

8482.99.90 Outras 12 

   

84.83 Árvores de transmissão (incluindo as árvores de cames e 

virabrequins) e manivelas; mancais (chumaceiras) e 

"bronzes"; engrenagens e rodas de fricção; eixos de esferas ou 

de roletes; redutores, multiplicadores, caixas de transmissão e 

variadores de velocidade, incluindo os conversores de torque; 

volantes e polias, incluindo as polias para cadernais; 

embreagens e dispositivos de acoplamento, incluindo as juntas 

de articulação.  

8483.10 - Árvores de transmissão (incluindo as árvores de cames e 

virabrequins) e manivelas  

8483.10.1 Virabrequins  

8483.10.11 Forjados, de peso superior ou igual a 900 kg e comprimento 

superior ou igual a 2.000 mm 0 

 Ex 01 - Para motores de ignição por compressão de potência igual 

ou superior a 125HP, próprios para ônibus ou caminhões 0 

8483.10.19 Outros 0 

 Ex 01 - Para motores de ignição por compressão de potência igual 

ou superior a 125HP, próprios para ônibus ou caminhões 4 

8483.10.20 Árvores de cames para comando de válvulas 0 

8483.10.30 Veios flexíveis 0 
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8483.10.40 Manivelas 0 

8483.10.50 Árvores de transmissão providas de acoplamentos dentados com 

entalhes de proteção contra sobrecarga, de comprimento superior 

ou igual a 1500 mm e diâmetro do eixo superior ou igual a 400 mm 12 

8483.10.90 Outros 0 

8483.20.00 - Mancais (chumaceiras) com rolamentos incorporados 12 

8483.30 - Mancais (chumaceiras) sem rolamentos; "bronzes"  

8483.30.10 Montados com "bronzes" de metal antifricção 12 

8483.30.2 "Bronzes"  

8483.30.21 Com diâmetro interno superior ou igual a 200 mm 12 

8483.30.29 Outros 12 

8483.30.90 Outros 12 

8483.40 - Engrenagens e rodas de fricção, exceto rodas dentadas simples 

e outros órgãos elementares de transmissão apresentados 

separadamente; eixos de esferas ou de roletes; redutores, 

multiplicadores, caixas de transmissão e variadores de velocidade, 

incluindo os conversores de torque  

8483.40.10 Redutores, multiplicadores, caixas de transmissão e variadores de 

velocidade, incluindo os conversores de torque 0 

8483.40.90 Outros 0 

8483.50 - Volantes e polias, incluindo as polias para cadernais  

8483.50.10 Polias, exceto as de rolamentos reguladoras de tensão 12 

8483.50.90 Outras 12 

8483.60 - Embreagens e dispositivos de acoplamento, incluindo as juntas 

de articulação  

8483.60.1 Embreagens  

8483.60.11 De fricção 0 

8483.60.19 Outras 0 

8483.60.90 Outros 0 

8483.90.00 - Rodas dentadas e outros órgãos elementares de transmissão 

apresentados separadamente; partes 0 

   

84.84 Juntas metaloplásticas; jogos ou sortidos de juntas de 

composições diferentes, apresentados em bolsas, envelopes ou 

embalagens semelhantes; juntas de vedação mecânicas.  

8484.10.00 - Juntas metaloplásticas 12 

8484.20.00 - Juntas de vedação mecânicas 10 

8484.90.00 - Outros 12 

   

84.86 Máquinas e aparelhos dos tipos utilizados exclusiva ou 

principalmente na fabricação de "esferas" (boules) ou de 

plaquetas (wafers), de dispositivos semicondutores, de 

circuitos integrados eletrônicos ou de dispositivos de 

visualização de tela plana; máquinas e aparelhos especificados 

na Nota 9 C) do presente Capítulo; partes e acessórios.  

8486.10.00 - Máquinas e aparelhos para a fabricação de "esferas" (boules) 

ou de plaquetas (wafers) 0 

8486.20.00 - Máquinas e aparelhos para a fabricação de dispositivos 

semicondutores ou de circuitos integrados eletrônicos 0 

8486.30.00 - Máquinas e aparelhos para a fabricação de dispositivos de 

visualização de tela plana 0 

8486.40.00 - Máquinas e aparelhos especificados na Nota 9 C) do presente 

Capítulo 0 
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8486.90.00 - Partes e acessórios 0 

   

84.87 Partes de máquinas ou de aparelhos, não especificadas nem 

compreendidas noutras posições do presente Capítulo, que 

não contenham conexões elétricas, partes isoladas 

eletricamente, bobinas, contatos nem quaisquer outros 

elementos com características elétricas.  

8487.10.00 - Hélices para embarcações e suas pás 10 

8487.90.00 - Outras 10 

 

__________________ 

 

CAPÍTULO 85 

MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS, E SUAS 

PARTES;APARELHOS DE GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO DE 

SOM,APARELHOS DE GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃODE IMAGENS E DE SOM 

EM TELEVISÃO, ESUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

 

Notas. 

 

1.- Este Capítulo não compreende: 

a) Os cobertores e mantas, travesseiros, escalfetas e artigos semelhantes, 

aquecidos eletricamente; o vestuário, calçado, protetores de orelhas e outros artigos de uso 

pessoal, aquecidos eletricamente; 

b) As obras de vidro da posição 70.11; 

c) As máquinas e aparelhos da posição 84.86; 

d) Os aspiradores dos tipos utilizados em medicina, cirurgia, odontologia ou 

veterinária (posição 90.18); 

e) Os móveis aquecidos eletricamente, do Capítulo 94. 

2.- Os artefatos suscetíveis de serem classificados simultaneamente nas posições 

85.01 a 85.04 e nas posições 85.11, 85.12, 85.40, 85.41 ou 85.42, classificam-se nas cinco 

últimas posições. 

 Todavia, os retificadores de vapor de mercúrio de cuba metálica classificam-se 

na posição 85.04. 

3.- A posição 85.09 compreende, desde que se trate de aparelhos eletromecânicos 

dos tipos empregados normalmente em uso doméstico: 

................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO 87 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS 

VEÍCULOSTERRESTRES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular 

unicamente sobre vias férreas. 

2.- Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos 

motores essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, 

mesmo que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de 

ferramentas, sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal. 
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 Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da 

posição 87.01, enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo 

apresentados com o trator, quer estejam ou não montados neste. 

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se 

nas posições 87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos 

para crianças classificam-se na posição 95.03. 

 

Notas Complementares (NC) da TIPI 
 NC (87-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas relativas às ambulâncias, carros 

celulares e carros funerários, classificados na posição 87.03.  

 

NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos 

veículos classificados no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume 

de habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento de 

veículos nesta Nota Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas. 
 

  

ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 31/12/2014 De 1º/1/2015 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 

36 38 8 

 

NC (87-3) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 

8702.10.00 e 8702.90.90, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC 

(87-2), está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

certificando que o veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.  

NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos 

automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que 

utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados 

nos códigos a seguir especificados: 

 

CÓDIGO DA 

TIPI 

ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 31/12/2014 De 1º/1/2015 até 31/12/2017 A partir de 

1º/01/2018 

8703.21 33 37 7 

8703.22 39 41 11 

8703.23.10 48 48 18 

8703.23.10 Ex 

01 

39 41 11 

8703.23.90 48 48 18 

8703.23.90 Ex 

01 

39 41 11 

8703.24 48 48 18 

 

NC (87-5) Ficam reduzidas aos percentuais indicados as alíquotas relativas aos 

veículos de fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis 

independente da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 

200 mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, 
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ângulo de saída mínimo de 24º, ângulo de rampa mínimo de 28º, de capacidade de 

emergibilidade a partir de 500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em 

ordem de marcha máximo de até 2.100 kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho 

agroindustrial, classificados nos códigos 8703.32.10 e 8703.33.10: 
 

ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 31/12/2014 De 1º/1/2015 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 

41 45 15 

 

NC (87-6) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas 

relativas aos produtos classificados no código 8716.3. 

NC (87-7) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos 

produtos classificados nos códigos a seguir especificados, exceto quanto aos produtos 

classificados em destaques “Ex” eventualmente existentes nos referidos códigos: 
 

CÓDIGO DA TIPI 
De 1º/7/2014 até 

31/12/2014 
De 1º/1/2015 até 31/12/2017 

8701.20.00 
30 30 

8702.10.00  
55 55 

8702.10.00 Ex 01 
40 40 

8702.90.90  
55 55 

8702.90.90 Ex 01 
40 40 

8703.21.00 
33 37 

8703.22.10 
40 43 

8703.22.90 
40 43 

8703.23.10 55 55 

8703.23.10 Ex 01 
40 43 

8703.23.90 55 55 

8703.23.90 Ex 01 
40 43 

8703.24.10 55 55 

8703.24.90 55 55 

8703.31.10 55 55 

8703.31.90 55 55 

8703.32.10 55 55 

8703.32.90 55 55 

8703.33.10 55 55 

8703.33.90 55 55 

8704.21.10 
30 30 

8704.21.10 Ex 01 
33 38 
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8704.21.20 
30 30 

8704.21.20 Ex 01 
33 34 

8704.21.30 
30 30 

8704.21.30 Ex 01 
33 34 

8704.21.90 
30 30 

8704.21.90 Ex 01 
33 38 

8704.21.90 Ex 02 40 40 

8704.22.10 
30 30 

8704.22.20 
30 30 

8704.22.30 
30 30 

8704.22.90 
30 30 

8704.23.10 
30 30 

8704.23.20 
30 30 

8704.23.30 
30 30 

8704.23.90 
30 30 

8704.31.10 
33 40 

8704.31.10 Ex 01 30 30 

8704.31.20 
33 34 

8704.31.20 Ex 01 30 30 

8704.31.30 
33 34 

8704.31.30 Ex 01 30 30 

8704.31.90 33 38 

8704.31.90 Ex 01 30 30 

8704.32.10 30 30 

8704.32.20 30 30 

8704.32.30 30 30 

8704.32.90 30 30 

8704.90.00 30 30 

8706.00.10 (exceto dos veículos do código 

8702.90.10) 

55 55 

8706.00.10 Ex 01 30 30 

8706.00.90  40 40 

8706.00.90 Ex 01 30 30 

NC (87-8) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas 

em dois pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que tratam a 

NC (87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 
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8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 

8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 

(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01), comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata 

o item 3 do Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 

2020. 

NC (87-9) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas 

em um ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a 

NC (87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 

8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 

8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 

(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01) comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata 

o item 4 do Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 

2020. 

NC (87-10) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam 

reduzidas em dois pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que 

tratam a NC (87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 

8703.21.00, 8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 

Ex 01, 8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 

8704.31.30 (exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01), comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata 

o item 3 do Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 

2020. 

NC (87-11) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam 

reduzidas em um ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que 

tratam a NC (87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 

8703.21.00, 8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 

Ex 01, 8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 

8704.31.30 (exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01) comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata 

o item 4 do Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 

2020. 
__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).  

8701.10.00 - Motocultores 0 

8701.20.00 - Tratores rodoviários para semirreboques 0 

8701.30.00 - Tratores de lagartas 0 

8701.90 - Outros  

8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (log 

skidders) 0 

8701.90.90 Outros 5 

 Ex 01 – Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 
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87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou 

mais, incluindo o motorista.  

8702.10.00 - Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel) 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros 

e motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

8702.90 - Outros  

8702.90.10 Trólebus 0 

8702.90.90 Outros 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros 

e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros 

e motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

   

87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis 

principalmente concebidos para transporte de pessoas 

(exceto os da posição 87.02), incluindo os veículos de uso 

misto (station wagons) e os automóveis de corrida.  

8703.10.00 - Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a 

neve; veículos especiais para transporte de pessoas nos campos de 

golfe e veículos semelhantes 45 

8703.2 - Outros veículos com motor de pistão alternativo de ignição 

por centelha:  

8703.21.00 -- De cilindrada não superior a 1.000 cm3 7 

8703.22 -- De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 

1.500 cm3  

8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 13 

8703.22.90 Outros 13 

8703.23 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 

3.000 cm3  

8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 

2.000 cm³ 13 

8703.23.90 Outros 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 

2.000 cm³ 13 

8703.24 -- De cilindrada superior a 3.000 cm3  

8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.24.90 Outros 25 

8703.3 - Outros veículos com motor de pistão de ignição por 

compressão (diesel ou semidiesel):  

8703.31 -- De cilindrada não superior a 1.500 cm3  

8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.31.90 Outros 25 

8703.32 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 

2.500 cm3  

8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 
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8703.32.90 Outros 25 

8703.33 -- De cilindrada superior a 2.500 cm3  

8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.33.90 Outros 25 

8703.90.00 - Outros 25 

   

87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.  

8704.10 - Dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias  

8704.10.10 Com capacidade de carga superior ou igual a 85 toneladas 0 

8704.10.90 Outros 0 

8704.2 - Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão 

(diesel ou semidiesel):  

8704.21 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.21.10 Chassis com motor e cabina 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

8704.21.20 Com caixa basculante 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.90 Outros 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

 Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10 

8704.22 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas, mas não 

superior a 20 toneladas  

8704.22.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.22.20 Com caixa basculante 0 

8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.22.90 Outros 0 

8704.23 -- De peso em carga máxima superior a 20 toneladas  

8704.23.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.23.20 Com caixa basculante 0 

8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.23.90 Outros 0 

 Ex 01 - Veículo automóvel para transporte de toras de madeira, 

denominado comercialmente “trator florestal” e, tecnicamente, 

“forwarder” 5 

8704.3 - Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha:  

8704.31 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 

 Ex 01 - De caminhão 0 

8704.31.20 Com caixa basculante 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.90 Outros 8 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.32 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas  

8704.32.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.32.20 Com caixa basculante 0 

8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.32.90 Outros 0 

8704.90.00 - Outros 0 
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87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, 

auto-socorros, caminhões-guindastes, veículos de combate 

a incêndio, caminhões-betoneiras, veículos para varrer, 

veículos para espalhar, veículos-oficinas, veículos 

radiológicos), exceto os concebidos principalmente para 

transporte de pessoas ou de mercadorias.  

8705.10 - Caminhões-guindastes  

8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima superior ou igual a 42 

m, capacidade máxima de elevação superior ou igual a 60 

toneladas, segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e com 2 ou 

mais eixos de rodas direcionáveis 0 

8705.10.90 Outros 0 

8705.20.00 - Torres (derricks) automóveis, para sondagem ou perfuração 0 

8705.30.00 - Veículos de combate a incêndio 0 

8705.40.00 - Caminhões-betoneiras 0 

8705.90 - Outros  

8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos 

característicos (perfilagem) de poços petrolíferos 5 

8705.90.90 Outros 5 

   

8706.00 Chassis com motor para os veículos automóveis das 

posições 87.01 a 87.05.  

8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 

8702.90.90 0 

8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 

8706.00.90 Outros 10 

 Ex 01 - De caminhões 0 

   

87.07 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 87.01 

a 87.05, incluindo as cabinas.  

8707.10.00 - Para os veículos da posição 87.03 10 

8707.90 - Outras  

8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 

8707.90.90 Outras 5 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 

8702.90.90 0 

   

87.08 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 

87.01 a 87.05.  

8708.10.00 - Pára-choques e suas partes 5 

8708.2 - Outras partes e acessórios de carroçarias (incluindo as de 

cabinas):  

8708.21.00 -- Cintos de segurança 5 

8708.29 -- Outros  

8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10  

8708.29.11 Pára-lamas 5 

8708.29.12 Grades de radiadores 5 

8708.29.13 Portas 5 
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8708.29.14 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.19 Outros 5 

8708.29.9 Outros  

8708.29.91 Pára-lamas 5 

8708.29.92 Grades de radiadores 5 

8708.29.93 Portas 5 

8708.29.94 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.95 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de 

segurança 5 

8708.29.99 Outros 5 

8708.30 - Freios e servo-freios; suas partes  

8708.30.1 Guarnições de freios montadas  

8708.30.11 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 

8708.30.19 Outras 5 

8708.30.90 Outros 5 

8708.40 - Caixas de marchas e suas partes  

8708.40.1 Caixas de marchas dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores 

ou iguais a 750 Nm 5 

8708.40.19 Outras 5 

8708.40.80 Outras caixas de marchas 5 

8708.40.90 Partes 5 

8708.50 - Eixos de transmissão com diferencial, mesmo providos de 

outros órgãos de transmissão e eixos não motores; suas partes  

8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10  

8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de suportar cargas 

superiores ou iguais a 14.000 kg, redutores planetários nos 

extremos e dispositivo de freio incorporado, do tipo dos 

utilizados em veículos da subposição 8704.10 5 

8708.50.12 Eixos não motores 5 

8708.50.19 Outros 5 

8708.50.80 Outros 5 

8708.50.9 Partes  

8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8708.50.99 Outras 5 

8708.70 - Rodas, suas partes e acessórios  

8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8708.70.90 Outros 5 

8708.80.00 - Sistemas de suspensão e suas partes (incluindo os 

amortecedores de suspensão) 5 

 Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das posições 

87.02, 87.04 (exceto a subposição 8704.10) e 87.05 e da 

subposição 8701.20 4 

 Ex 02 - Amortecedores de suspensão 16 

8708.9 - Outras partes e acessórios:  

8708.91.00 -- Radiadores e suas partes 5 

8708.92.00 -- Silenciosos e tubos de escape; suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 4 
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(exceto partes) 

 Ex 02 - Partes 5 

8708.93.00 -- Embreagens e suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 4 

8708.94 -- Volantes, colunas e caixas, de direção; suas partes  

8708.94.1 Volantes, colunas e caixas, de direção dos veículos das 

subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.94.11 Volantes 4 

8708.94.12 Colunas 4 

8708.94.13 Caixas 4 

8708.94.8 Outros  

8708.94.81 Volantes 5 

8708.94.82 Colunas 5 

8708.94.83 Caixas 5 

8708.94.90 Partes 5 

8708.95 -- Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação 

(airbags); suas partes  

8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação 

(airbags) 5 

8708.95.2 Partes  

8708.95.21 Bolsas infláveis para airbags 5 

8708.95.22 Sistema de insuflação 5 

8708.95.29 Outras 5 

8708.99 -- Outros  

8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, 

direção ou caixa de marchas mesmo os de adaptação dos 

preexistentes, do tipo dos utilizados por pessoas incapacitadas 0 

8708.99.90 Outros 5 

   

87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, dos tipos 

utilizados em fábricas, armazéns, portos ou aeroportos, 

para transporte de mercadorias a curtas distâncias; carros-

tratores dos tipos utilizados nas estações ferroviárias; suas 

partes.  

8709.1 - Veículos:  

8709.11.00 -- Elétricos 0 

8709.19.00 -- Outros 0 

8709.90.00 - Partes 5 

   

8710.00.00 Veículos e carros blindados de combate, armados ou não, e 

suas partes. 0 

   

87.11 Motocicletas (incluindo os ciclomotores) e outros ciclos 

equipados com motor auxiliar, mesmo com carro lateral; 

carros laterais.  

8711.10.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior 

a 50 cm3 35 

8711.20 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50 

cm3, mas não superior a 250 cm3  

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125 cm3 35 

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125 cm3 35 

8711.20.90 Outros 35 

8711.30.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 35 
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250 cm3, mas não superior a 500 cm3 

8711.40.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 

500 cm3, mas não superior a 800 cm3 35 

8711.50.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 

800 cm3 35 

8711.90.00 - Outros 35 

   

8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluindo os triciclos), sem motor.  

8712.00.10 Bicicletas 10 

8712.00.90 Outros 10 

   

87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo 

com motor ou outro mecanismo de propulsão.  

8713.10.00 - Sem mecanismo de propulsão 0 

8713.90.00 - Outros 0 

   

87.14 Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.  

8714.10.00 - De motocicletas (incluindo os ciclomotores) 12 

8714.20.00 - De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos 0 

8714.9 - Outros:  

8714.91.00 -- Quadros e garfos, e suas partes 10 

8714.92.00 -- Aros e raios 10 

8714.93 -- Cubos, exceto de freios, e pinhões de rodas livres  

8714.93.10 Cubos, exceto de freios 10 

8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10 

8714.94 -- Freios, incluindo os cubos de freios, e suas partes  

8714.94.10 Cubos de freios 10 

8714.94.90 Outros 10 

8714.95.00 -- Selins 10 

8714.96.00 -- Pedais e pedaleiros, e suas partes 10 

8714.99 -- Outros  

8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 

8714.99.90 Outros 10 

   

8715.00.00 Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de 

crianças, e suas partes. 10 

   

87.16 Reboques e semirreboques, para quaisquer veículos; outros 

veículos não autopropulsados; suas partes.  

8716.10.00 - Reboques e semirreboques, para habitação ou para 

acampar, do tipo trailer 10 

8716.20.00 - Reboques e semirreboques, autocarregáveis ou 

autodescarregáveis, para usos agrícolas 0 

8716.3 - Outros reboques e semirreboques, para transporte de 

mercadorias:  

8716.31.00 -- Cisternas 0 

8716.39.00 -- Outros 0 

8716.40.00 - Outros reboques e semirreboques 5 

8716.80.00 - Outros veículos 5 

 Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para construção 0 

 Ex 02 - Veículos de tração animal 0 

8716.90 - Partes  

8716.90.10 Chassis de reboques e semirreboques 5 
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8716.90.90 Outras 5 
 

 

CAPÍTULO 88 

AERONAVES E APARELHOS ESPACIAIS, E SUAS PARTES 

NOTA DE SUBPOSIÇÕES. 

 

1.- Considera-se “vazios”, para aplicação das subposições 8802.11 a 8802.40, o 

peso dos aparelhos em ordem normal de voo, excluindo o peso do pessoal, do combustível e 

dos diversos equipamentos, exceto os fixados com caráter permanente. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

  

NC (88-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na 

posição 88.02 (exceto os do código 8802.60.00): 

a) quando adquiridos ou arrendados por  empresa concessionária de linha regular 

de transporte aéreo; 

b) quando adquiridos ou arrendados por  empresa de aerofotogrametria, 

autorizadas pelo Ministério da Defesa; e 

c) os aviões agrícolas, assim inscritos no Registro Aeronáutico Brasileiro – RAB. 

  

NC (88-2) Ficam reduzidas para cinco por cento as alíquotas relativas aos 

produtos classificados na posição 88.02, quando adquiridos ou arrendados por empresa que 

explore serviços de táxi-aéreo. 

  

NC (88-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na 

subposição 8802.1, quando adquiridos ou arrendados pelos órgãos de segurança pública da 

União, dos Estados e do Distrito Federal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

 

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com 

a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa 

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as 

demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores decorrentes do 

ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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dezembro de 1976. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, conforme definido no caput e no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:  

I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 

0 (zero);  

II - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como 

investimento, imobilizado ou intangível; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária;  

IV - (Revogado a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, alínea “d” da Lei nº 

11.727, de 23/6/2008) 
V - referentes a:  

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não 

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos 

pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de participações 

societárias, que tenham sido computados como receita; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.973, 

de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS 

originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da 

Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de 

acordo com a alínea d, inciso I do art. 33) 
VII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII 

do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, referentes a receitas 

excluídas da base de cálculo da Cofins; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

VIII - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação do ativo e passivo com base 

no valor justo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, 

de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
IX - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de 

impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos 

econômicos e de doações feitas pelo poder público; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, 

de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
X - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de 

direito de exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 

1/1/2015) 
XI - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções 

e reduções de que tratam as alíneas "a", "b", "c" e "e" do § 1º do art. 19 do Decreto-Lei nº 

1.598, de 26 de dezembro de 1977; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

XII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
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Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de 

cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis 

décimos por cento).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 

da contribuição para os Programas de 

Integração Social (PIS) e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos 

casos que especifica; sobre o pagamento e o 

parcelamento de débitos tributários federais, a 

compensação de créditos fiscais, a declaração de 

inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a 

legislação aduaneira, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  

 

Art. 1º A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide 

sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua 

denominação ou classificação contábil. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as 

demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os respectivos valores decorrentes do 

ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 

1/1/2015) 
§ 2º A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das receitas 

auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1º. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a 

partir de 1/1/2015) 
§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:  

I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;  

II - (VETADO)  

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária;  

IV - (Revogada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, a partir do 1º 

dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

V - referentes a:  

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que 

não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 
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investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 

participações societárias, que tenham sido computados como receita; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
VI - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como 

investimento, imobilizado ou intangível; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, e com 

redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 

vigor a partir de 1/1/2015) 
 VII - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto 

sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS 

originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da 

Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
VIII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII 

do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, referentes a receitas 

excluídas da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
IX - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação de ativo e passivo com base no 

valor justo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
X - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de 

impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos 

econômicos e de doações feitas pelo poder público; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, 

de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
XI - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de 

direito de exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 

1/1/2015) 
XII - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções 

e reduções de que tratam as alíneas "a", "b", "c" e "e" do § 1º do art. 19 do Decreto-Lei nº 

1.598, de 26 de dezembro de 1977; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

XIII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
 

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, 

sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um 

inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 

Dispõe sobre a Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público e a 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social incidentes sobre a 

importação de bens e serviços e dá outras 

providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA INCIDÊNCIA 

 

Art. 1º Ficam instituídas a Contribuição para os Programas de Integração Social e 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de Produtos 

Estrangeiros ou Serviços - PIS/PASEP-Importação e a Contribuição Social para o 

Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou 

Serviços do Exterior - COFINS-Importação, com base nos arts. 149, § 2º, inciso II, e 195, 

inciso IV, da Constituição Federal, observado o disposto no seu art. 195, § 6º.  

§ 1º Os serviços a que se refere o caput deste artigo são os provenientes do 

exterior prestados por pessoa física ou pessoa jurídica residente ou domiciliada no exterior, 

nas seguintes hipóteses:  

I - executados no País; ou  

II - executados no exterior, cujo resultado se verifique no País.  

§ 2º Consideram-se também estrangeiros:  

I - bens nacionais ou nacionalizados exportados, que retornem ao País, salvo se:  

a) enviados em consignação e não vendidos no prazo autorizado; 

b) devolvidos por motivo de defeito técnico para reparo ou para substituição; 

c) por motivo de modificações na sistemática de importação por parte do país 

importador; 

d) por motivo de guerra ou de calamidade pública; ou 

e) por outros fatores alheios à vontade do exportador; 

II - os equipamentos, as máquinas, os veículos, os aparelhos e os instrumentos, 

bem como as partes, as peças, os acessórios e os componentes, de fabricação nacional, 

adquiridos no mercado interno pelas empresas nacionais de engenharia e exportados para a 

execução de obras contratadas no exterior, na hipótese de retornarem ao País.  

 

Art. 2º As contribuições instituídas no art. 1º desta Lei não incidem sobre:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.325, DE 2015 
(Do Sr. Fabio Reis) 

 
Dispõe sobre a adoção de alíquota zero para os tributos federais 
incidentes sobre os equipamentos usados na adaptação de táxis para o 
transporte de pessoas com deficiência. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL Nº 2.348/2015. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo 1º Será adotada alíquota zero para os tributos federais incidentes sobre os 
equipamentos necessários à adaptação de táxis para o transporte de pessoas com 
deficiência, quando destinados à adaptação de táxis devidamente registrados nos órgãos 
competentes. 

Artigo 2º Considera-se equipamento para fins do disposto no artigo 1º, a 
plataforma elevatória ou rampa manual, observadas as normas legais e técnicas constantes 
da Lei 10.098/2000 e outras que tratam do assunto, permitindo o transporte de pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida, que ofereça segurança e comodidade aos passageiros. 

Artigo 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua publicação. 

Artigo 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Os taxistas brasileiros que vêm buscando adaptar seus veículos para 
atendimento das pessoas com deficiência encontram óbices resultantes, sobretudo, dos 
altos custos dos equipamentos necessários para tal fim, o que acaba desencorajando a 
adaptação do veículo.  

Na maioria dos municípios que conta com este serviço de táxi adaptado o custo 
da corrida é o mesmo do táxi convencional, ficando o diferencial por conta de uma taxa 
cobrada do usuário que gira em torno de um valor médio de R$ 4,50 (quatro reais e 
cinquenta centavos). 

De outro lado, os profissionais que fizeram a adaptação reclamam que os altos 
custos e a falta de incentivos acabam inviabilizando o serviço pois, uma vez adaptado o 
veículo, eles precisam fazer exclusivamente o transporte de pessoas com deficiência. 

Diante desse quadro, e considerando que é uma obrigação do Estado garantir a 
efetividade do direito de ir e vir do cidadão, bem como de uma existência digna para todos 
os brasileiros, tal como determina nossa Constituição Federal, fica patente a necessidade de 
intervir neste segmento oferecendo meios de garantir que a população que demanda por 
tais serviços seja atendida, assim como evitar prejuízos aos profissionais que pretendam 
prestar tais serviços. 

Por uma questão de justiça, devemos lembrar que o Brasil vem buscando meios 
de garantir acessibilidade com a adaptação de ônibus e órgãos públicos, com criação de 
rampas e uniformização de calçadas nas ruas, dentre outros, mas, o que se percebe é que 
ainda há muito a ser feito; podendo-se mencionar também as tentativas de garantir o acesso 
à educação, à cultura ao esporte. É fato que se tem andado, mas, parece que os passos são 
lentos quando se trata de efetivar tais medidas. 

O objetivo deste projeto é tentar apoiar aquelas pessoas com deficiências físicas 
e no caso específico dos táxis adaptados, não há como resolver esta equação entre oferta e 
demanda se o Estado não intervier através de adoção de alíquotas zero para os tributos 
federais incidentes sobre os equipamentos necessários à adaptação dos veículos. 
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Acreditamos que esta medida é justa e contribui para inserir o Brasil no universo 
de países que tornam mais acessível a vida do portador de necessidades especiais, razão 
porque esperamos o apoio dos nobres pares. 

 

   Sala das Sessões, em 09 de julhoo de 2015.    

                                      Deputado FÁBIO REIS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 

supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 

construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, 

dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência 

ou com mobilidade reduzida; (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 

liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em:  

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 

espaços de uso público;   

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios 

públicos e privados;   

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes;   

d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou 

sistemas de comunicação, sejam ou não de massa;  (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 

temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e 

de utilizá-lo; (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição 

de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os 

que materializam as indicações do planejamento urbanístico; (Vide Lei nº 13.146, de 

6/7/2015) 

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 

forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 

elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes 

públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; (Vide 

Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 

possibilite o acesso e o uso de meio físico. (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

VII - (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

VIII - (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

IX - (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

X - (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
 

I – RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe pretende isentar do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) as operações com determinados acessórios e 

adaptações especiais para serem instalados em veículo automotor destinado ao uso 

por pessoa com deficiência. 

Nesse contexto, está incluído o seguinte: 

 plataforma de elevação para cadeira de rodas manual, eletro-

hidráulica ou eletromecânica, especialmente desenhada e fabricada 

para uso por pessoa com deficiência, suas partes e acessórios, 

classificados na subposição 8714.20.00 da Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo 

Decreto n 7.660, de 23 de dezembro de 2011; 

 elevadores do tipo lift, classificados na subposição 8425.49.90 da 

Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011; 

 rampa para cadeira de rodas, suas partes e acessórios, classificados 

na subposição 8714.20.00 da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, 

de 23 de dezembro de 2011; 

 guincho para transportar cadeira de rodas, suas partes e acessórios, 

classificados na subposição 8714.20.00 da Tipi, aprovada pelo 

Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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 bancos móveis, classificados na subposição 8714.20.00 da Tipi, 

aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011; 

 equipamentos necessários para serem instalados em veículo 

automotor destinados a adaptação para pessoa com deficiência 

física impossibilitada de dirigir veículo convencional, classificados na 

subposição 8714.20.00 da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 

23 de dezembro de 2011. 

Destaca-se que, para a concessão do benefício, é considerada 

também pessoa com deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou 

parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 

paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 

hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral ou 

membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto a deformidade estética e 

a que não produza dificuldade para o desempenho de funções. 

Também fica assegurada a manutenção do crédito do IPI 

relativo ao seguinte: 

 matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem 

efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos 

acima; 

 imposto pago no desembaraço aduaneiro referente a equipamentos, 

peças e partes originários e procedentes de países integrantes do 

Mercado Comum do Sul (Mercosul), saído do estabelecimento 

importador de pessoa jurídica fabricante dos acessórios e 

adaptações especiais em tela. 

Por fim, fica estabelecido que são isentas da Contribuição para 

o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da contribuição para o Programa 

de Integração Social (PIS) e para o Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (Pasep), a que se referem as Leis nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nº 10.865, de 30 de abril de 2004, 

as receitas decorrentes da venda e as aquisições, em caso de importação, dos 

acessórios e adaptações especiais já relacionados. 

A proposição traz consigo apensado o Projeto de Lei nº 2.325, 

de 2015, do nobre Deputado Fábio Reis, que dispõe sobre a adoção de alíquota 

zero para os tributos federais incidentes sobre os equipamentos usados na 

adaptação de táxis para o transporte de pessoas com deficiência. 
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De acordo com o art. 32, inciso XX, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, cumpre a esta Comissão de Viação e Transportes 

manifestar-se sobre o mérito da matéria.  

Em seguida, a proposição será encaminhada à Comissão de 

Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência e à Comissão de Finanças e 

Tributação para análise de mérito e da adequação financeira e orçamentária da 

proposição. 

Por fim, a proposição será encaminhada à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, para a análise de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

A proposição em exame está sujeita à apreciação conclusiva 

pelas comissões. 

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas ao projeto. 

É o nosso relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 
 

A proposta em pauta vai ao encontro de se garantir meios que 

facilitem a locomoção das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Mesmo com o aumento da quantidade e da qualidade de leis, normas e regras 

voltadas às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, é notório que o direito 

à liberdade de locomoção ainda não é respeitado da forma adequada.  

Com esse nobre motivo, a proposição em tela visa aperfeiçoar 

a legislação federal que cuida da promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. Isso se dá por meio da 

redução dos tributos sobre as operações, mediante isenção, e consequente 

diminuição do preço de venda aos consumidores. Além disso, altera o ordenamento 

jurídico ao garantir a isenção das contribuições sociais sobre a receita dessas 

operações, fato que colaborará para a queda do preço final dos produtos. 

Todos os acessórios e as adaptações especiais para serem 

instalados em veículo automotor destinado ao uso de pessoa portadora de 

deficiência têm alto custo no mercado. Mas, conforme a legislação vigente, apenas 
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os veículos são isentos do IPI. Assim, para os deficientes, o incentivo não é o 

bastante, uma vez que não inclui as adaptações necessárias.  

O projeto de lei em análise possui, desse modo, o propósito de 

reduzir tributos, visando à efetivação plena dos direitos dos portadores de 

deficiência, em particular o direito constitucional da liberdade de locomoção.  

A Lei n° 12.587, de 3 de janeiro de 2012, estabelece os 

princípios, diretrizes e objetivos da Política Nacional de Mobilidade Urbana, dos 

quais destacamos a acessibilidade universal, a equidade no uso do espaço público 

de circulação, vias e logradouros e a redução das desigualdades e promoção da 

inclusão social. 

Portanto, do ponto de vista do mérito, julgamos que o projeto 

de lei principal e o PL nº 2.325/2015 apresentam dispositivos que resultarão na 

maior efetividade em relação aos direitos da pessoa com deficiência no que se 

refere à mobilidade urbana. No entanto, o PL nº 2.348/2015, em seu mérito, abarca 

a proposição apensada. 

Diante de todo o exposto, nos aspectos em que cabe análise 

desta Comissão, somos pela APROVAÇÃO do PL nº 2.348/2015 e pela REJEIÇÃO 

do PL n° 2.325/2015. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2016.  
 

Deputado JULIO LOPES 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.348/2015 e rejeitou o PL 
2325/2015, apensado, nos termos do parecer do relator, Deputado Julio Lopes.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Altineu Côrtes e Julio Lopes - Vice-Presidentes, Cajar Nardes, 
Christiane de Souza Yared, Dr. João, Edinho Araújo, Edinho Bez, Goulart, Hermes 
Parcianello, Juscelino Filho, Luiz Carlos Ramos , Luiz Sérgio, Marquinho Mendes, 
Mauro Mariani, Milton Monti, Nelson Marquezelli, Remídio Monai, Renzo Braz, 
Roberto Britto, Roberto Sales, Silas Freire, Tenente Lúcio, Vanderlei Macris, 
Vicentinho Júnior, Aureo, Benjamin Maranhão, Delegado Edson Moreira, Fábio 
Ramalho, Hugo Leal, Jose Stédile, Júlia Marinho, Leônidas Cristino, Lucio Mosquini, 
Marx Beltrão, Ricardo Izar, Rodrigo Maia, Simão Sessim e Zenaide Maia.  
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Sala da Comissão, em 15 de junho de 2016.  
 

Deputado ALTINEU CÔRTES  
Presidente em exercício  

 
 
 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

I – RELATÓRIO 
 

Vem para a análise desta Comissão o Projeto de Lei nº 2.348, 

de 2015, do Senado Federal, que isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados 

– IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social – Cofins diversos acessórios e adaptações especiais para serem 

instalados em veículo automotor destinado ao uso por pessoa com deficiência 

(plataformas de elevação, elevadores, rampas, guinchos, bancos móveis e outros 

equipamentos), todos classificados nas posições 8714.20.00 e 8425.49.90 da 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi). Quanto ao 

IPI, assegura também a manutenção dos créditos relativos às matérias-primas, 

produtos intermediários, material de embalagem e produtos importados efetivamente 

utilizados na industrialização desses produtos. A proposição ainda especifica 

pessoas que também devem ser consideradas como com deficiência física para a 

concessão do benefício e determina a vigência da lei no primeiro dia do exercício 

financeiro subsequente ao de sua publicação. 

O autor da proposição, o Senador Casildo Maldaner, justifica 

sua necessidade pela elevada carga tributária incidente sobre as adaptações 

veiculares necessárias para o transporte de pessoas com deficiência. Acrescenta 

que a legislação atual isenta somente os veículos para pessoas com deficiência, 

mas que pouco adianta adquirir o veículo com preço reduzido sem a instalação dos 

acessórios, que são tributados. Conclui que as medidas propostas, além possuírem 

repercussão social positiva, repercutirão favoravelmente para a economia por meio 

do desenvolvimento da indústria nacional e da geração de emprego e renda para os 

trabalhadores do setor. 

Apensada a esta proposição está o Projeto de Lei nº 2.325, de 

2015, de autoria do Deputado Fabio Reis, que dispõe sobre a adoção de alíquota 

zero para os tributos federais incidentes sobre os equipamentos usados na 

adaptação de táxis para o transporte de pessoas com deficiência. A proposição 

considera como equipamento sujeito ao benefício fiscal a plataforma elevatória ou 

rampa manual, observadas as normas legais e técnicas constantes da Lei nº 10.098, 
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de 19 de dezembro de 2000, e outras que tratam do assunto, permitindo o transporte 

de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, que ofereça segurança e 

comodidade aos passageiros. Finalmente, determina que o Poder Executivo 

regulamente a lei no prazo de 60 dias após sua publicação, e prevê a vigência do 

ato legal para a data em que for publicado. 

O autor justifica o projeto de lei pela necessidade de baratear a 

adaptação de táxis para atendimento das pessoas com deficiência, sendo 

necessária a intervenção do Estado para garantir que a população que demanda por 

tais serviços seja atendida, e também para evitar prejuízos aos profissionais que 

pretendam prestar tais serviços. 

Submetido à apreciação conclusiva pelas Comissões, os 

projetos foram inicialmente encaminhados à Comissão de Viação e Transportes 

(CVT), que, por unanimidade, seguindo o Parecer do Deputado Julio Lopes, aprovou 

o PL nº 2.348, de 2015, e rejeitou o PL nº 2.325, de 2015, por considerar que seu 

mérito estava abarcado pela proposição principal. 

Os projetos vêm agora a esta Comissão de Defesa dos 

Direitos das Pessoas com Deficiência (CPD) para análise de mérito, constando não 

terem sido apresentadas emendas no prazo regimental. Posteriormente, seguirão à 

Comissão de Finanças e Tributação (CFT), para exame de compatibilidade e 

adequação orçamentária e financeira e de mérito, e em seguida para a Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), para pronunciamento quanto à 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

É o relatório. 

 
II - VOTO DO RELATOR 
 

Ambos os projetos de lei sob análise facilitam o acesso de 

pessoas com deficiência a veículos adaptados por meio de incentivos fiscais, e por 

isso merecem nosso total apoio. 

Tanto a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência, que ingressou em nosso ordenamento com o status de emenda 

constitucional, quanto a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência – LBI 

(Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015) buscam assegurar e promover, em condições 

de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa 

com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania. Acrescente-se que dados 

do IBGE relativos ao Censo de 2010 revelam que mais de 45 milhões de brasileiros, 
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o equivalente a 23,9% da população total, têm algum tipo de deficiência – visual, 

auditiva, motora e mental ou intelectual1. Contudo, uma das grandes dificuldades 

sofridas por essas pessoas decorre dos altos custos que envolvem a sua 

manutenção, em regra onerada pela aquisição de instrumentos destinados a permitir 

sua acessibilidade. 

Nesse contexto, é de suma importância a redução dos custos 

dos instrumentos que melhorem a qualidade de vida de pessoas com algum tipo de 

deficiência, como é o caso dos veículos a elas adaptados, que geralmente são muito 

caros, e por isso de difícil acesso para a grande maioria das pessoas que deles mais 

necessitam. 

Observe-se que a LBI assegura, em seu art. 46, que o direito 

ao transporte e à mobilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida 

será assegurado em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, por meio 

de identificação e de eliminação de todos os obstáculos e barreiras ao seu acesso, 

enquanto seu art. 50 determina que o poder público incentive a fabricação de 

veículos acessíveis e a sua utilização como táxis e vans, de forma a garantir o seu 

uso por todas as pessoas. 

Destacamos o mérito do processo apensado, o PL nº 2.325, de 

2015, que, ao reduzir a zero as alíquotas dos tributos federais incidentes sobre os 

equipamentos usados na adaptação de táxis para o transporte de pessoas com 

deficiência, está de acordo com o § 2º do art. 51 da LBI. Contudo, concordamos com 

a conclusão do parecer da Comissão de Viação e Transportes de que o conteúdo 

desse projeto de lei está inteiramente incluído na proposição principal, que já isenta 

os tributos federais incidentes sobre plataforma elevatória ou rampa manual, e por 

isso votaremos por sua rejeição. 

Com relação ao PL nº 2.348, de 2015, pensamos ser 

necessária uma pequena alteração. O caput do art. 1º da proposição garante o 

benefício para veículo automotor destinado ao uso por pessoa com deficiência. Já o 

parágrafo único inicia dizendo que, para a concessão do benefício, é considerada 

também pessoa com deficiência física, e aí repete o conceito de deficiência física do 

inciso I do art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 19992, que 

                                                      
1 http://www.ronaldodenardo.com.br/wp-content/uploads/2015/12/cartilha-censo-2010-pessoas-com-deficienciareduzido-
original-eleitoral.pdf, acessado em 10/8/2016. 
2 Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as 
que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 
(...) 

http://www.ronaldodenardo.com.br/wp-content/uploads/2015/12/cartilha-censo-2010-pessoas-com-deficienciareduzido-original-eleitoral.pdf
http://www.ronaldodenardo.com.br/wp-content/uploads/2015/12/cartilha-censo-2010-pessoas-com-deficienciareduzido-original-eleitoral.pdf
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regulamenta a antiga lei de inclusão de pessoas com deficiência (Lei nº 7.853, de 24 

de outubro de 1989). Ora, o uso do advérbio “também” indica que o parágrafo único 

está ampliando os limites do caput, incluindo no benefício pessoas que nele não 

estavam. Contudo, a definição do Decreto nº 3.298, de 1999, é mais restrita que a 

da LBI e por isso não acrescenta nada ao já previsto no caput do art. 1º do projeto 

de lei, além de estar em dissonância com a definição mais atual de pessoa com 

deficiência constante da LBI, mais focada no impedimento resultante das barreiras 

do meio em que ela vive do que propriamente em sua capacidade ou incapacidade 

física, auditiva, visual ou mental. Nesse sentido, pensamos que a simples eliminação 

do parágrafo único do art. 1º do projeto de lei deixará a proposição mais simples e 

clara, uma vez que a menção à “pessoa com deficiência” do caput desse artigo já 

delimita de forma completa os destinatários dos veículos sujeitos ao incentivo fiscal. 

Por todo o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 2.348, de 2015, com a adoção da emenda supressiva que apresentamos, e pela 

rejeição do Projeto de Lei nº 2.325, de 2015 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2016. 
 
 

Deputado ADAIL CARNEIRO 
Relator 

 
 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 1 

 

Suprima-se o parágrafo único do art. 1º do projeto de lei em 

epígrafe. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2016. 
 
 

Deputado ADAIL CARNEIRO 
Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
2.348/2015, com emenda, e rejeitou o PL 2.325/2015, apensado, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Adail Carneiro.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Eduardo Barbosa - Vice-Presidente, Adail Carneiro, Diego 
Garcia, Dr. Jorge Silva, Luizianne Lins, Misael Varella, Otavio Leite, Professora 
Dorinha Seabra Rezende, Rodrigo Martins, Rômulo Gouveia, Rosinha da Adefal, 
Subtenente Gonzaga, Zenaide Maia, Conceição Sampaio, Erika Kokay, Geovania de 
Sá e Professora Marcivania.  

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2016. 
 

Deputado EDUARDO BARBOSA 
Terceiro Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

 
 

 
EMENDA ADOTADA PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº 2.348, DE 2015 

 
Concede isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI), da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins) e da contribuição para o Programa de 
Integração Social (PIS) e para o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(Pasep) incidentes nas operações com acessórios 
e adaptações especiais para serem instalados em 
veículo automotor destinado ao uso por pessoa 
com deficiência. 
 
 

EMENDA  
 

Suprima-se o parágrafo único do art. 1º do projeto de lei em 

epígrafe. 

 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2016. 
 

Deputado EDUARDO BARBOSA 
Terceiro Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.348, DE 2015

Apensado: PL nº 2.325/2015

Concede  isenção  do  Imposto  sobre
Produtos  Industrializados  (IPI),  da
Contribuição  para  o  Financiamento  da
Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição
para o Programa de Integração Social (PIS)
e  para  o  Programa  de  Formação  do
Patrimônio  do  Servidor  Público  (Pasep)
incidentes nas operações com acessórios e
adaptações especiais para serem instalados
em veículo automotor destinado ao uso por
pessoa com deficiência.

Autor:   SENADO  FEDERAL  –  CASILDO
MALDANER

Relator: Deputado LUIS MIRANDA

I - RELATÓRIO

O projeto em análise, de autoria do Senado Federal, concede

isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), da Contribuição para

o  Financiamento  da  Seguridade  Social  (Cofins)  e  da  Contribuição  para  o

Programa de  Integração  Social  (PIS)  e  para  o  Programa  de  Formação  do

Patrimônio  do  Servidor  Público  (PASEP)  incidentes  nas  operações  com

acessórios  e  adaptações  especiais  para  serem  instalados  em  veículo

automotor destinado ao uso por pessoa com deficiência.

Ao projeto principal foi apensado o PL nº 2.325, de 2015, de

autoria do Deputado Fabio Reis, que dispõe sobre a adoção de alíquota zero

para  os  tributos  federais  incidentes  sobre  os  equipamentos  usados  na

adaptação de táxis para o transporte de pessoas com deficiência.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218288089800
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Os  projetos  tramitam  em  regime  de  prioridade  (art.  151,  II,

RICD) e estão sujeitos à apreciação conclusiva pelas Comissões (art. 24 II),

tendo sido distribuídos às Comissões de Viação e Transportes; Defesa dos

Direitos das Pessoas com Deficiência; Finanças e Tributação (mérito e art. 54,

RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54, RICD), nessa ordem.

Na Comissão de Viação e Transportes, o PL nº 2.348, de 2015,

foi aprovado e o PL nº 2.325, de 2015, rejeitado. Na Comissão de Defesa dos

Direitos das Pessoas com Deficiência, o PL nº 2.348, de 2015, foi aprovado

com emenda e o PL 2.325, de 2015, foi rejeitado. A emenda aprovada suprime

o parágrafo único do art. 1º do PL, que objetiva esclarecer quem é considerada

pessoa com deficiência. A exclusão tem por objetivo tornar a proposição mais

simples e clara, uma vez que a menção à “pessoa com deficiência”, no caput

do artigo, já delimita de forma completa os destinatários dos veículos sujeitos

ao incentivo fiscal.

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária

e quanto ao mérito.

Transcorrido  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32,

X,  “h”,  e 53,  II)  e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação

(NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por

meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT define que

também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa

públicas.  São  consideradas  como  outras  normas,  especialmente,  a
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Constituição  Federal  e  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  –  LRF  (Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O  §1º  do  art.  1º  da  NI/CFT  define  como  compatível  “a

proposição que não  conflite  com as normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de

diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições

legais em vigor” e como adequada “a proposição que se adapte, se ajuste ou

esteja abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e

pela lei orçamentária anual”. 

Dito  isso,  entendemos  que  não  há  incompatibilidade  ou

inadequação orçamentária ou financeira das proposições em análise.

No mérito, concordamos com o Autor da proposta principal e

com o Relator dos projetos na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas

com Deficiência de que ambos os projetos de lei sob análise facilitam o acesso

de  pessoas  com  deficiência  a  veículos  adaptados,  por  meio  de  incentivos

fiscais, e são louváveis. Concordamos também com a conclusão do parecer da

Comissão  de  Viação  e  Transportes  de  que  o  conteúdo  do  projeto  de  lei

apensado está incluído na proposição principal, que já concede isenção dos

tributos federais incidentes sobre plataforma elevatória ou rampa manual.

Reputamos,  igualmente,  correta  a  emenda  da  Comissão  de

Defesa  dos  Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência,  pela  eliminação  do

parágrafo único do art. 1º do Projeto de Lei principal, que "deixará a proposição

mais simples e clara, uma vez que a menção à 'pessoa com deficiência' do

caput desse artigo já́ delimita de forma completa os destinatários dos veículos

sujeitos ao incentivo fiscal".

Feitas essas considerações, somos:

I  –  pela  compatibilidade  e  pela  adequação  orçamentária  e

financeira do PL nº 2.348/ 2015 e do PL nº 2.325/2015;

II – pela não implicação orçamentária ou financeira da emenda

aprovada pela Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência;
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III – no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.348, de

2015, com a emenda da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com

Deficiência, e pela rejeição do Projeto de Lei nº 2.325, de 2015.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado LUIS MIRANDA

Relator

2021-17400
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.348, DE 2015 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 2.348/2015,
e do PL nº 2.325/2015, apensado, e pela não implicação da matéria em aumento ou
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à
adequação financeira e orçamentária da Emenda Adotada pela Comissão de Defesa dos
Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência;  e,  no  mérito,  pela  aprovação  do  PL  nº
2.348/2015,  e da Emenda Adotada pela CPD, e  pela rejeição do PL nº  2.325/2015,
apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luis Miranda. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Marco  Bertaiolli  -  Presidente,  Eduardo  Cury  e  Pedro  Paulo  -
Vice-Presidentes, Afonso Florence, Alexis Fonteyne, Capitão Alberto Neto, Chiquinho
Brazão,  Emanuel  Pinheiro  Neto,  Enio  Verri,  Flávio  Nogueira,  Gilberto  Abramo,
Gilberto Nascimento,  Giovani  Feltes,  Júlio Cesar,  Luis  Miranda,  Luiz Lima,  Mauro
Benevides  Filho,  Newton  Cardoso  Jr,  Vermelho,  Aelton  Freitas,  Denis  Bezerra,  Eli
Corrêa Filho, Elias Vaz, Evair Vieira de Melo, General Peternelli, Guiga Peixoto, Kim
Kataguiri,  Márcio  Labre,  Merlong  Solano,  Otto  Alencar  Filho,  Padre  João,  Paula
Belmonte, Paulo Ganime, Sergio Souza, Vitor Lippi e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 2022. 

Deputado MARCO BERTAIOLLI 
Presidente 
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